instituto estadual do amhbiente

ENQUADRAMENTO DE EMPREENDIMENTOS E
ATIVIDADES SUJEITOS AO LICENCIAMENTO E DEMAIS
PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL

1 OBJETIVO

Estabelecer metodologia para o enquadramento de empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento e

demais procedimentos de controle ambiental.

2  CAMPO DE APLICACAO e VIGENCIA

Esta Norma Operacional (NOP) aplica-se aos requerimentos de instrumentos de licenca e demais

procedimentos de controle ambiental de empreendimentos eatividades relacionados no Sistema Estadual de

Licenciamento e demais procedimentos de Controle Ambiental — SELCA, que seguem o enquadramento com

baseno porte e no potencial poluidor, e passa a vigorar em 25 de agosto de 2021, que coincidira com a do
Decreto n°® 46.890, de 23 de dezembro de 2019.

3  DEFINICOES

TERMO / SIGLA

OBJETO

Sistema Estadual de Licenciamento e demais Procedimentos de Controle

SELCA Ambiental, aprovado pelo Decreto Estadual n° 46.890 de 24 de dezembro
de 2019
Porte Aspectos quantitativos que demonstram a dimensdo do empreendimento

ou atividade

Potencial Poluidor

Aspectos ambientais relacionados a natureza dos empreendimentos ou
atividades sujeitas ao licenciamento

Potencial Poluidor Inicial
Minimo — PPIM

Gradagao minima do Potencial Poluidor

Critério de Enquadramento —
CE

Conjunto de parametros elegiveis para definicdo do porte e/ou potencial
poluidor

Engquadramento de atividades

Método para definicho da classe de impacto ambiental de
empreendimentos e atividades de acordo com porte e potencial poluidor

Classe de impacto

Gradagéo conforme tabela 1 do item 7.5 desta horma, podendo variar da
Classe 1A — Impacto Desprezivel até a Classe 6C — Significativo Impacto.

CAPP Cadigo de Atividade Potencialmente Poluidora
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4

4.

4.

5

REFERENCIAS

1 Lei Estadual n° 5.101, de 4 de outubro de 2007, que disp8e sobre a criacdo do Instituto Estadual do
Ambiente - Inea e sobre outras providéncias para maioreficiéncia na execucéo das politicas estaduais

de meio ambiente, de recursos hidricos e florestais

2 Decreto Estadual 46.890, de 24 de dezembro de 2019, que dispfe sobre o Sistema Estadual de

Licenciamento e demais Procedimentos de Controle Ambiental- SELCA e da outras providéncias.

RESPONSABILIDADES GERAIS

FUNCAO RESPONSABILIDADE

e Dar entrada no processo administrativo e cumprir todas as exigéncias do

R ren s . ~ . .
equerente orgéo licenciador para obtencédo da licenca ambiental

Unidades de e Confirmar o enquadramento apresentado pelo requerente
atendimento do INEA

e Analisar o requerimento de licenciamento e emitir o parecer técnico conclusivo

Areas técnicas do INEA . . .
constando, obrigatoriamente, o enquadramento final
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ENQUADRAMENTO DE EMPREENDIMENTOS E

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL

6 CONDICOES GERAIS

6.1

6.2

6.3

O Porte esta diretamente associado aos aspectos quantitativos que demonstram a dimenséo
do empreendimento ou atividade e para determina-lo deverdo serrespondidas perguntas
relacionadas as caracteristicas fisicas do empreendimento, por exemplo: metragem da area
de producdo e quantidade de funcionariosenvolvidos nesta atividade. Estd graduado da

seguinte forma, Porte: Minimo < Pequeno < Médio < Grande < Excepcional.

O Potencial Poluidor esta associado aos aspectos ambientais relativos ao empreendimento
ou atividade a ser licenciada, previstos no momento doenquadramento, por exemplo: vazao
de lancamento de efluente, geracdo e caracterizacdo dos residuos, armazenamento de
produtos perigosos, caracteristicas daespécie a ser criada ou do cultivo, entre outros. Esta
graduado da seguinte forma, Potencial Poluidor; Desprezivel < Baixo < Médio < Alto.

O Critério de Enquadramento retne parametros sobre Porte e Potencial Poluidor (quando
necessario) estando dispostos em item, subitem (em formatonumérico) e opgdes (em formato

alfabético).

7 ENQUADRAMENTO

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

O enquadramento é realizado para dimensionar a classe de impacto ambiental de
determinado empreendimento ou atividade e considera a natureza daatividade, o porte e o
potencial de poluicdo ambiental.

Para realizar o enquadramento do empreendimento ou atividade, devem ser observados o
Potencial Poluidor Inicial Minimo — PPIM e o Critério de Enquadramento — CE associados, ou
seja, todo Cdadigo de Atividade Potencialmente Poluidora — CAPP terd um PPIM e um CE

especifico.

Cabe destacar que o Potencial Poluidor Inicial Minimo — PPIM é apenas o ponto de partida do
enquadramento, isso significa que o potencial poluidor doempreendimento ou atividade vai
comecgar com uma gradagcdo minima definida e, conforme o caso, podera assumir gradagao

maior com base nos parametros doCritério de Enquadramento — CE especifico.

Essa gradacdo minima existe em funcdo da natureza do empreendimento ou atividade e que
determinados aspectos ambientais, como exemplo das emissfesatmosféricas, ndo sao
simples de serem dimensionados no ato do enquadramento, em momento que antecede a
andlise técnica, quando serdo apresentados osestudos ambientais. Julga-se razoavel que o
potencial poluidor para determinados empreendimentos ou atividades ja inicie com uma

gradacdo mais elevada.
As etapas para realizar o enquadramento deverdo ser feitas da seguinte maneira:

1° Identificar no Anexo | desta Norma o(s) CAPP(s) do(s) empreendimento(s) e da(s)

atividade(s) a ser(em) licenciada(s);
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2° Identificar o Potencial Poluidor Inicial Minimo (PPIM) e o Critério de Enquadramento (CE)

associados aos empreendimentos ou atividades selecionadas naetapa anterior;

3° Responder as perguntas no CE especifico para determinacdo do Porte e do Potencial

Poluidor (PP), quando houver perguntas sobre o PP;

4° Adotar o Potencial Poluidor obtido com o CE, se este for maior ou igual ao PPIM. Caso néo

haja perguntas sobre o Potencial Poluidor, sera adotado o PPIM,;

5¢° Utilizar a tabela desta norma para determinar a classe de impacto do empreendimento ou

atividade com base no Porte e no Potencial Poluidor obtidos na 3° e 4° etapas;

6° Adotar a maior classe de impacto no caso de empreendimentos e atividades que possuam
mais de um cddigo, cujas unidades sejam licenciadassimultaneamente e codificadas

separadamente.

Tabela 01 - classificagdo de impacto ambiental

PORTE POTENCIAL POLUIDOR
Desprezivel Baixo Médio Alto
Minimo Classe 1A IMPACTO DESPREZIVEL | Classe 2A BAIXO IMPACTO | Classe 2B BAIXO IMPACTO | Classe 3A MEDIO IMPACTO
Pequeno Classe 1B IMPACTO DESPREZIVEL | Classe 2C BAIXO IMPACTO | Classe 3B BAIXO IMPACTO | Classe 4A MEDIO IMPACTO
Médio Classe 2D BAIXO IMPACTO Classe 2E BAIXO IMPACTO | Classe 4B MEDIO IMPACTO | Classe 5A ALTO IMPACTO
Grande Classe 2F BAIXO IMPACTO Classe 3C MEDIO IMPACTO | Classe 5B ALTO IMPACTO Classe 6A SIGNIFICATIVO
Excepcional Classe 3D BAIXO IMPACTO Classe 4C MEDIO IMPACTO | Classe 6B SIGNIFICATIVO Classe 6C SIGNIFICATIVO
Anexos

e ANEXO | — CODIGOS DE EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS

Considerando o grande nimero de empreendimento e atividades sujeitas ao licenciamento ambiental,
seus grupos e subgrupos, este anexo € apresentado emfomato de planilha para otimizar a sua
utilizacdo e a organizacdo das informacgdes, e esta disponivel no sitio eletrdnico do INEA na rede

mundial de computadores(www.inea.rj.gov.br), e publicada no Boletim de Servico Interno do Instituto.
e ANEXO Il - CRITERIOS DE ENQUADRAMENTO

Considerando o grande numero de Critérios de Enquadramento, este anexo é apresentado em fomato
de planilha para otimizar a sua utilizacdo e a organizacdo das informacdes, e esta disponivel no sitio
eletrénico do INEA na rede mundial de computadores (www.inea.rj.gov.br), e publicada no Boletim de

Servigo Interno do Instituto.
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CONSELHO DIRETOR (CONDIR)
Ato do Condir

Em atendimento ao estabelecido no Pardgrafo Unico do Art. 1° da Resolugdo Inea n° 258, de 23 de junho
de 2022, publica-se os anexos | e Il da Norma Operacional n°46 (NOP-INEA-46 / Revisdo 5) que dispde
sobre o enquadramento de empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento e demais procedi-
mentos de controle ambiental:

Anexo | (NOP-INEA-46)

GRUPO | - EXTRACAO DE MINERAIS

Subgrupo Cadigo Atividades PPIM Critérios
01.01.01 Extrac&o de rocha para brita Alto CEO064
01.01.02 Extragéo de rocha ornamental (marmore, gnaisse e granito) Baixo CEO088
01.01.03 Extrac&o de areia em cava molhada Baixo CE062A
01.01.04 Extragdo de areia, argila e saibro em cava seca Baixo CE062B
01.01.05 Extragao de areia em leito de rio Baixo CE051
01.01.06 Captagao e envase de 4gua mineral Baixo CE063
01.01.07 Extragao de calcario Médio CE064

GRUPO Il - AGRICULTURA E EXTRAGAO DE VEGETAIS E SILVICULTURA

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
02.01.01 Culturas temporérias, permanentes, beneficiamento de sementes e produgéo de mudas Desprezivel CE024
Agricultura
02.01.02 Projetos de silvicultura e sistemas agrossilvopastoris Desprezivel CE026

Extracéo de produtos de origem florestal, cerificos, oleaginosos, medicinais e toxicos, tanantes e tintoriais, combustiveis vegetais e outros

Extrativismo 02.02.01 produtos vegetais

Desprezivel CEO031
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GRUPO Il - PECUARIA E CRIAGAO DE OUTROS ANIMAIS

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
03.01.01 Criacdo de gado bovino, bubalinos, equinos, asininos, muares e outros animais de grande porte em sistema extensivo Desprezivel CEO018
03.01.02 Criagdo de gado bovino, bubalinos, equinos, asininos, muares e outros animais de grande porte em sistema intensivo e semi-intensivo Desprezivel CEO019
03.01.03 Criacéo de caprinos, ovinos e outros animais de porte médio Desprezivel CE020
03.01.04 Criag&o de suinos (porcos) Desprezivel CE021

Criacdo de animais 03.01.05 Avicultura (criacdo de aves) Desprezivel CE022

03.01.06 Apicultura e meliponicultura Desprezivel CE023
03.01.07 Cunicultura (criagdo de coelhos) e criacdo de outros animais de pequeno porte Desprezivel CE017
03.01.08 Sericultura (criagao de bichos-da-seda) Desprezivel CE082
03.01.09 Helicicultura (criacdo de caracéis) Desprezivel CE082
03.02.01 Ranicultura (criagéo de ras) Desprezivel CE076
03.02.02 Piscicultura (criagdo de peixes) em tanque escavado, tanque revestido e tanque suspenso Desprezivel CE058
03.02.03 Piscicultura (criagdo de peixes) em tanque rede ou raceway Baixo CE074
03.02.04 Piscicultura ornamental Desprezivel CEO061
03.02.05 Malacocultura (criagdo de moluscos) marinha Baixo CE055
03.02.06 Algicultura (criagao de algas) Baixo CEOQ75

Aquicultura 03.02.07 Carcinicultura (criagdo de camardes) de agua doce em viveiro escavado Baixo CE057
03.02.08 Carcinicultura (criagdo de camardes) de 4gua doce em tanque-rede ou raceway Baixo CE073
03.02.09 Carcinicultura (criagdo de camardes) marinha/estuarina em viveiro escavado Baixo CE056
03.02.10 Carcinicultura (criagdo de camardes) marinha/estuarina em tanque rede ou raceway Baixo CE073
03.02.11 Carcinicultura (criagdo de camardes) marinha/estuarina em sistema fechado Desprezivel CE097
03.02.12 Piscicultura (criacdo de peixes) marinha em baias e enseadas Desprezivel CE098
03.02.13 Piscicultura (criagdo de peixes) marinha em litoral aberto Desprezivel CE099
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GRUPO IV - PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS (CONTINUA)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
04.01.01 Pelotizacéo de minerais nao metalicos, exceto combustiveis minerais Médio CEO003
04.01.02 Pelotizagdo de carvdo mineral Médio CE003
04.01.03 Britamento de pedras Baixo CE002
04.01.04 Aparelhamento de pedras para construgdo (obras de cantaria) Desprezivel CEO001
04.01.06 Execugao de esculturas e outros trabalhos em alabastro, marmore, ardésia, granito e outras pedras (imagens, timulos, etc.) Baixo CE002
04.01.07 Fabricacéo de cal de virgem, hidratada ou extinta Médio CE003
04.01.08 Fabricacéo de cal de mariscos Baixo CE002
04.01.09 Fabricacao de telhas, tijolos, lajotas, vasilhames e outros artigos de material ceramico ou de barro cozido, inclusive refratarios Baixo CEO002
04.01.10 Fabricag&o de canos, manilhas, tubos e conexdes; ladrilhos, mrszta;c:its :err):rsr:ii::l:)as ceramicas, vitrificados ou néo, e outros artigos de grés e de Baixo CE002
04.01.11 Fabricacao de azulejos, calhas, cantos, rodapés e semelhantes Baixo CEO002
04.01.12 Fabricagdo de material sanitario de ceramica - pias, vasos sanitérios, bidés, etc Médio CE003
04.01.13 Fabricagao de bases de ceramica, de velas filtrantes, de lougas pa:rxﬁs;ir(:/;go de mesa e de outros artefatos de porcelana, faianga e ceramica Médio CE003
04.01.14 Fabricag&o de refratarios aluminosos, silicosos, silico-aluminosos, grafitosos, pés-exotérmicos, chamote Médio CE003
04.01.15 Fabricacéo de clinquer Alto CE004
04.01.16 Fabricagéo de cimento Médio CE003
04.01.17 Fabricagao de artefatos de cimento ou fibroci_mento__— Iadrilh_os, mos_aicos, c_aixa_s d'agua, caixas_ de gordura, fossas ~sépticas, tanques, estacas, Baixo CE002

postes, dormentes, vigas, tijolos, lajotas, guias, meios-fios, canos, manilhas, tubos e conexdes
04.01.18 Fabricacéo de artefatos de marmorite, granitina e materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, bancos, mesa de pia, etc.) Baixo CE002
04.01.19 Preparacéo de concreto, argamassa e reboco Baixo CE002
04.01.20 Fabricagéo de calhas, cantoneiras, sancas, flordes, imagens, estatuetas e outros ornatos de gesso e estuque Desprezivel CEO001
04.01.21 Fabricagéo de vidros em geral (modelado, comum ou de seguranga, plano comum, plano de seguranga, em barras, tubos e outras formas) Médio CE003
04.01.22 Fabricagéo artesanal de vasilhames e estruturas de vidro Baixo CE002
04.01.23 Fabricacéo de artigos de vidro refratério Médio CE003
04.01.24 Fabricagéo de espelhos Baixo CE002
04.01.25 Fabricagao de |a (fibra) de vidro Médio CE003
04.01.26 Fabricacéo de artefatos de |4 (fibra) de vidro, exceto os artefatos de material plastico nos quais a fibra € usada como reforgo de estrutura Médio CE003
04.01.27 Beneficiamento e preparagéo de gesso ou gipsita Baixo CE002
04.01.28 Beneficiamento e preparagéo de mica ou malacacheta Baixo CE002
04.01.29 Beneficiamento e preparacéo de quartzo ou cristal de rocha Baixo CE002
04.01.30 Beneficiamento e preparagao de talco ou estearita Baixo CE002
04.01.31 Beneficiamento de fosfatos e nitratos naturais Baixo CE002
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GRUPO IV - PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS (CONTINUAGAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
04.01.32 Beneficiamento e preparagéo de calcario, inclusive a producéo de pé de calcario Baixo CE002
04.01.33 Beneficiamento e preparagao de pigmentos (ocras, terras e corantes minerais) Médio CE003
04.01.34 Beneficiamento e preparagéo de caulim Médio CE003
04.01.35 Fabricacéo de artigos de grafita - lubrificantes, cadinhos, etc Baixo CE002
04.01.36 Fabricagado de materiais abrasivos - lixas de papel ou de pano, rebolos de esmeril, pedras para afiar e semelhantes Baixo CE002
04.01.37 Lapidag&o de pedras preciosas e semipreciosas Desprezivel CEO001
04.01.38 Fabricagdo de giz escolar Baixo CE002

GRUPO V - SIDERURGICA E METALURGICA (CONTINUA)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
05.01.01 Beneficiamento e sinterizacdo de minerais metalicos, preciosos ou ndo, exceto pelotizacdo e a sinterizagéo de minério de ferro Alto CE004
05.01.02 Cunhagem de moeda de metal Baixo CE002
05.01.03 Fabricagao de artefatos de serralheria artistica Desprezivel CEO001
05.01.04 Fabricagéo de caldeiras, turbinas e motores para qualquer fim Baixo CE002
05.01.05 Fabricagéo de estruturas metalicas, torres, andaimes tubulares e semelhantes Baixo CEO002
05.01.06 Fabricagéo de ferragens eletrotécnicas Baixo CE002
05.01.07 Fabricacéo de granalhas e p6 metélico Médio CE003
05.01.08 Metalurgia dos metais n&o ferrosos (como chumbo, cobre, iﬁggﬁ;ﬁﬂ& 23:1:;) tungsténio, zinco, aluminio - inclusive produgéo de alumina Alto CE004
05.01.09 Fundicao secundaria de metais e ligas Médio CE003
05.01.10 Metalurgia dos metais preciosos Baixo CE002
05.01.11 Pelotizagao de minerais metalicos Alto CE004
05.01.12 Produgéao de anodos Baixo CE002
05.01.13 Produgéo de canos e tubos metélicos Baixo CE002
05.01.14 Produgéo de pecas em geral de metais ferrosos e néo ferrosos e suas ligas, a partir de fundi¢do secundaria Baixo CE002
05.01.15 Produgao de pecas em geral de metais ferrosos e nao ferrosos e st;iirggx}:s?anir de processos mecanicos (prensa, usinagem, corte, calandras, Baixo CE002
05.01.16 Produgéo de coque Alto CE004
05.01.17 Produgao de ferro e aco em lingotes e outras formas Alto CE004
05.01.18 Produgéo de ferro-ligas em lingotes e outras formas Alto CE004
05.01.19 Produgdo de gusa e ferro esponja (inclusive escéria e gas de alto-forno) Alto CE004
05.01.20 Produgéo de la de ago (esponja de ago) e de palha de ago Baixo CE002
05.01.21 Produgao de ligas de metais nao ferrosos em formas primarias (bronze, latdo, tombak, zamak e semelhantes) Médio CE003
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GRUPO V - SIDERURGICA E METALURGICA (CONTINUAGAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios

05.01.22 Produgéo de placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobjnas,_tiras g fite_xs, arames, perfis, folhas de flandres, barras (redondas, chatas ou Baixo CE002
quadradas), vergalhdes, fios-méaquina, trilhos e semelhantes
05.01.23 Produgéo de sinter Alto CE004
05.01.24 Produgao de soldas (eletrodos, fios, tubos e barras para soldar, revestidos ou ndo) Baixo CE002
05.01.25 Recuperagéo da prata Baixo CE002
05.01.26 Témpera, cementagdo e tratamento térmico de ago e recozimento de arames Médio CE003
GRUPO VI - MECANICA

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
06.01.01 Fabricacéo de pecas, acessérios e artigos metlicos para diversos fins Baixo CE002
06.01.02 Fabricagdo e montagem de méquinas e equipamentos Baixo CE002
06.01.03 Servicos industriais de usinagem (torno, fresa etc.), soldas e semelhantes Baixo CE002
06.01.04 Reparagéo e manutengdo de maquinas e equipamentos néo elétricos Desprezivel CEO001
06.01.05 Fabricagédo de armas de fogo Baixo CE002
06.01.06 Fabricagdo de munigéo para armas de fogo Médio CE003

GRUPO VIl - MATERIAL ELETRICO E DE COMUNICAGOES

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
07.01.01 Fabricagéo de fitas e discos magnéticos virgens Baixo CE002
07.01.02 Reparacdo e manutengdo de maquinas e aparelhos elétricos, eletrénicos e de comunicagdes Desprezivel CE001

GRUPO VIl - MATERIAL DE TRANSPORTE (CONTINUA)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
08.01.01 Construgao, reparo e/ou desmonte de embarcagdes e estruturas flutuantes Médio CE003
08.01.02 Construgdo de vagdes para veiculos ferroviarios Baixo CE002

Embarcagoes e veiculos
automotores

08.01.03 Fabricagdo e montagem de veiculos automotores Médio CE003
08.01.04 Construgdo e montagem de avides Médio CE003
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GRUPO VIIl - MATERIAL DE TRANSPORTE (CONTINUAGAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
08.02.01 Reparagao e manutengéo de caldeiras geradoras de vapor Baixo CE002

08.02.02 Reparagao de veiculos ferroviarios, inclusive caldeiras e motores Baixo CE002

08.02.03 Recondicionamento ou recuperagao de motores para veiculos automotores Desprezivel CE001

Reparacao e manutencéo
de veiculos e 08.02.04 Recuperagéo de acumuladores e baterias de veiculos automotores Desprezivel CEO001
equipamentos

08.02.05 Reparacédo e manutengdo de avides e de turbinas e motores de aviagao Baixo CE002

08.02.06 Reparagao e manutengdo mecénica e elétrica de veiculos automotores Desprezivel CEO001

08.02.07 Lanternagem e pintura de veiculos automotores Baixo CE002

GRUPO IX — MADEIRA
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
09.01.01 Produg&o de madeira bruta desdobrada (pranohgs, pranohées,_tébuas, barrotes, caibros, vigas, sarrafos, tac_os e parquet para assoalho, tbuas Baixo CE002
para forro e assoalho, aplainados para caixas e engradados e semelhantes) e de madeira resserrada

09.01.02 Produgéo de madeira folheada, aglomerada, prensada e compensada Baixo CE002

09.01.03 Fabricacéo de estruturas de madeira e de vigamentos para construcéo Baixo CE002

09.01.04 Fabricagdo e montagem de artefatos de madeira Desprezivel CEO001

09.01.05 Fabricacéo de artefatos diversos de bambu, vime, junco ou palha. Desprezivel CE001

09.01.06 Fabricagéo de rolhas, laminas, granulos e outros artigos de cortica Desprezivel CE001

09.01.07 Produgéo de carvao vegetal Médio CE003

09.01.08 Beneficiamento de madeira (tratamento quimico) Baixo CE002

GRUPO X — MOBILIARIO
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
10.01.01 Fabricag&o de colchdes e travesseiros, a partir de capim, paina, crina vegetal, penas, molag, espuma, bor‘racha ou materia}l plastico; fabricagéo de Desprezivel CE001
almofadas, acolchoados, edredons e semelhantes de qualquer material e outros artigos de colchoaria
10.01.02 Acabamento de moéveis (envernizamento, esmaltagem, laqueacéo e operagdes similares) Baixo CE002
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GRUPO XI - PAPEL E PAPELAO

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
11.01.01 Fabricagao de celulose de madeira, fibra, bagago de cana ou outsreo;inq;jl’tririi:;s-, a0 sulfato ou ao sulfito, branqueada ou néo - inclusive celulose Meédio CE003
11.01.02 Fabricagdo de pasta mecénica e polpa de madeira Médio CE003
11.01.03 Fabricagao de papel, papeldo, cartolina e cartdo a partir da celulose, pasta mecanica, aparas de papel ou reaproveitamento de papel Baixo CE002
11.01.04 Fabricag&do de papel aluminizado, prateado, dourado, etc Baixo CE002
11.01.05 Fabricagéo de artefatos de papel, papeldo, cartolina, e cartao, impriseslgfsaz:.néo, simples, plastificados ou de acabamento especial, inclusive de Desprezivel CE001
11.01.06 Preparo de papel (bobinas, rolos e resmas para embalagens) simples ou plastificado, inclusive litografado. Desprezivel CEO001
11.01.07 Fabricagao de artigos diversos de fibra prensada ou isolante Baixo CE002

GRUPO XIl - BORRACHA

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
12.01.01 Beneficiamento da borracha natural, borracha sintética e a vulcanizagéao de latex naturais e sintéticos Médio CEO003
12.01.02 Produg&o de borracha com reciclagem de pneuméticos Baixo CE002
12.01.03 Fabricagédo de pneumaticos, céme_ira—r{e—ar, para q'L_JaI_quer uso e fabricagéqde matt_erial para re_condicior_\amt_ento de pneumaticos (camel-backs, Meédio CE003

borrachas para ligagdes, cordonéis impregnados, manchdes, bexigas integrais e seccionais e semelhantes).
12.01.04 Recondicionamento e recauchutagem de pneumaético Baixo CE002
12.01.05 Fabricagao de laminados de borracha (passadeiras, tapetes, capachos, laminas, etc.) Baixo CE002
12.01.06 Fabricag&o de fios de borracha, inclusive fios recobertos Baixo CE002
12.01.07 Fabricagao de espuma de borracha Baixo CE002
12.01.08 Fabricagéo de artefatos diversos a partir de borracha e espuma de borracha Desprezivel CE001
GRUPO XIIl - COUROS, PELES E PRODUTOS SIMILARES

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
13.01.01 Secagem e salga de couros e peles Médio CE003
13.01.02 Curtimento e outras preparagdes de couros eg’;izliiz,dzstae?: l;t:i/)izg,:gﬂi?gé Z\;l}l::éi&;v;:t;izzzrino, de animais silvestres e domésticos e de Médio CE003
13.01.08 Fabricacéo de artigos de couro e pele Baixo CE002
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GRUPO XIV — QUIMICA (CONTINUA)
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
14.01.01 Fabricacao de adesivos, gomas adesivas, colas e substancias afins Baixo CEO002
Fabricacdo de adubos, fertilizantes e corretivos do solo (adubos e fertilizantes fosfatados, nitrogenados, potassicos; fosfato bicélcico, superfosfato -
14.01.02 X X ” Médio CE003
simples e triplo, outros adubos e fertilizantes)
14.01.03 Fabricagdo de artigos pirotécnicos Médio CE003
14.01.04 Fabricacéo de asfaltos - cimento asféltico, asfalto diluido, emulsdes asfalticas e concreto asfaltico Médio CE003
14.01.05 Fabricacéo de elastémeros e latex sintéticos Médio CE003
14.01.06 Fabricacédo de explosivos e detonantes Médio CE003
14.01.07 Fabricacao de fios, cabos e filamentos continuos e fibras cortadas, artificiais e sintéticos Baixo CEO002
14.01.08 Fabricacéo de fésforos de seguranga Médio CE003
14.01.09 Fabricacdo de impermeabilizantes, solventes e secantes Médio CE003
14.01.10 Fabricacdo de massas para pintura e acabamento e para vidraceiros Baixo CE002
14.01.11 Fabricagéo de matérias plasticas sob a forma de resinas, emulsdes, dispersoes, solugdes, graos, pd, escamas e semelhantes, inclusive Médi CE003
o polimerizagdo de matérias plésticas para extrusao de fios sintéticos. el
14.01.12 Fabricag&o de dleos e graxas lubrificantes Alto CE004
14.01.13 Fabricacdo de pigmentos e corantes Médio CE003
14.01.14 Fabricagéo de plastificantes Médio CE003
14.01.15 Fabricagéo de pélvoras Médio CE003
Fabricagédo de produtos petroquimicos intermediarios (glicerina bruta e refinada, acido nitrico, acido cianidrico, amoniaco comercial ou fertilizante,
14.01.16 estireno, dodecilbenzeno, tetracloreto de carbono, cloreto de vinila - monémero, etilenoglicol, fenol, fenol, metanol, etanal, acetona, &cido acético, Alto CE004
R anidrido acético, acetato de vinila-monémero, metracrilato de metila, acido adipico, anidrido maleico, acido tereftalico, anidrido ftalico,
etanolaminas, acrilonitrila, melamina, caprolactama, &cidos nafténicos, etc.)
- L . P . 5 o . ) Alto CEO04
Produtos petroquimicos primarios (etanol — alcool etilico, bissulfeto de carbono, propileno-tetramero, butadieno, isopreno, acetileno, ciclohexano,
14.01.17 benzeno, tolueno, xilenos, naftaleno refinado, etilbenzeno, bicloreto de etileno, metanol, butanol secundario, isopropanol, éxido de etileno,
epicloridrina, etc.)
Alto CEO004
Fabricagéo de produtos quimicos diversos (cargas para extintores de incéndio, reveladores e fixadores preparados para fotografia, solugdo para
baterias, fluidos para freios, desincrustantes para caldeiras, reagentes para andlises, corantes para microscopia, 6leos preparados para témpera .
14.01.18 ¥ . B P N : N o Baixo CE002
e para corte de metais, amaciantes para fibras téxteis, massas para vidraceiro, descarbonizante para motores a explosao, desengraxantes,
fosfatizantes, desoxidantes, removedores de tinta, inibidores de corroséo e semelhantes
14.01.19 Fabricacdo de produtos quimicos inorgénicos, organicos e organo-inorganicos Médio CE003
14.01.20 Fabricagdo de solugdes concentradas de esséncias aromaticas naturais ou artificiais, em graxas ou 6leos fixos Médio CE003
14.01.21 Fabricacédo de substancias ativas e de formulagdes de agrotdxicos - fitossanitarios, fitossanitarios de uso ndo agricola, desinfestantes Médi CE003
o domissanitaros de uso profissional e de venda livre, pesticidas de uso veterindrios e sementes tratadas, e pesticidas edio
14.01.22 Fabricagéo de substancias tanantes e mordentes - acido tanico, extrato de acacia negra, barbatimao, mangue, quebracho, pau-campeche, etc. Baixo CEO002
14.01.23 Fabricagéo de tintas em geral Baixo CE002
14.01.24 Fabricacao de velas de cera, sebo, estearina, etc Baixo CEO002
14.01.25 Mistura de gases Baixo CE002
14.01.26 Producéo de elementos quimicos - metaldides do grupo halogénio, metaldides do grupo do oxigénio, carbono e metaldides do grupo do carbono e Médi CE003
o do azoto, etais alcalinos e alcalino-terrosos e outros elementos quimicos edio
14.01.27 Produgéo de 6leos e ceras vegetais Baixo CE002
14.01.28 Produgao de 6leos, gorduras e ceras de origem animal Médio CE003
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GRUPO XIV — QUIMICA (CONTINUAGAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
14.01.29 Produgao de outros derivados da destilagdo da madeira (alcatréo, creosoto, terebentina, etc.), inclusive carvéo ativo de né de pinho. Médio CE003
14.01.30 Separagéo de gases Baixo CE002
14.01.31 Transformacéo de gases (estado fisico) Baixo CE002
14.01.32 Recuperagéo de gorduras animais e dleos vegetais Baixo CE067
14.01.33 Fabricag&o de gas de nafta Alto CE004
14.01.34 Fabricacdo de gasolina, querosene, 6leo combustivel, gas quuefeitoo?nerg)setréleo, ceras, parafina, vaselina, aguarras, coque de petréleo, entre Alto CE004
14.01.35 Fabricacao de matérias petroqul’mif:as bésica§ (_produtos arom_ético_s em bruto e co_ncentrad_os, concentrados aromaticos naftalénicos, demais Alto CE004

residuos aromaticos, gases residuais, etileno, propileno, butileno, entre outros)
14.01.36 Recuperagéo de solventes Alto CE067
14.01.37 Rerrefino de dleos lubrificantes usados ou contaminados, inclusive 6leos queimados Alto CEO067
14.01.38 Processamento de escuma de ETE para produgéo de biodiesel Baixo CE095
GRUPO XV - PRODUTOS FARMACEUTICOS E VETERINARIOS

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
15.01.01 Fabricacdo de produtos farmacéuticos e veterinarios, ndo dosados (parte do principio ativo) Médio CE003
15.01.02 Fabricagdo de produtos farmacéuticos e veterinarios dosados Baixo CE002
15.01.08 Fabricagdo de produtos homeopaticos Baixo CE002

GRUPO XVI - PERFUMARIA, SABOES E VELAS

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
16.01.01 Fabricacéo de ceras para assoalho, liquidos para polir metais, 6leos para limpeza de méveis, pasta para polir calgados, etc. Baixo CE002
16.01.02 Fabricacao de agua sanitéria, creolina, naftalina e semelhantes Baixo CEO002
16.01.03 Fabricagdo de cosméticos e produtos de perfumaria Baixo CE002
16.01.04 Fabricagdo de sabdes e detergentes Baixo CE002
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GRUPO XVII - PRODUTOS DE MATERIAS PLASTICAS

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
17.01.01 Fabricagdo de artigos de material plastico com reforco de fibra de vidro Médio CE003
17.01.02 Fabricagéo de artigos e pegas de material plastico (cordoalha, fita réfia, entre outros) Baixo CE002
17.01.03 Fabricacdo de espuma de material plastico expandido em blocos e laminas Baixo CE002
17.01.04 Fabricagdo de laminados planos ou tubulares de material plastico Baixo CE002
17.01.05 Fabricagado de manilhas, canos, tubos e conexdes de material plastico, com reforco de qualquer material, exceto com fibra de vidro Baixo CE002
17.01.06 Pigmentagéo ou tingimento e outros beneficiamentos de material plastico Baixo CE002
17.01.07 Produgéo de granulos de plastico reciclado Baixo CE002

GRUPO XVIIl - TEXTIL

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
18.01.01 Beneficiamento de fibras téxteis vegetais Baixo CE002
18.01.02 Beneficiamento de matérias téxteis de origem animal Baixo CE002
18.01.03 Recuperagéo de residuos téxteis Desprezivel CE089
18.01.04 Fiacao e tecelagem de fibras naturais ou sintéticas Baixo CE002
18.01.05 Fabricagéo de linhas e fios para coser e bordar Baixo CE002
18.01.06 Confecgao de produtos de tricotagem Desprezivel CE001
18.01.07 Fabricagdo de produtos téxteis - tecidos, passamanaria, tapegaria, oleados e outros. Baixo CE002
18.01.08 Acabamento de fios e tecidos em geral - alvejamento, engomagem, tingimento, texturizagao e estamparia. Baixo CE002

GRUPO XIX - VESTUARIO, CALCADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
19.01.01 Confecgao de artigos de tecidos diversos, sem tingimento ou estamparia Desprezivel CE001
19.01.02 Confecgéo de artigos de tecidos diversos, com tingimento ou estamparia Baixo CE002

GRUPO XX - PRODUTOS ALIMENTARES (CONTINUA)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
20.01.01 Abate de animais e preparagao de carne Médio CE003
20.01.02 Beneficiamento de produtos alimentares diversos, de origem vegetal Desprezivel CE001
20.01.03 Beneficiamento de produtos de origem animal (desossa, embalagem e refrigeragéo), exceto charques Desprezivel CEO001
20.01.04 Fabricacdo de amidos e féculas de trigo, milho, mandioca, araruta, centeio, cevada, arroz, batata, coco, etc. Baixo CEO002
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GRUPO XX - PRODUTOS ALIMENTARES (CONTINUACAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
20.01.05 Fabricacéo de balas, caramelos, bombons, chocolates e gomas de mascar Desprezivel CEO001
20.01.06 Fabricagéo de café ou mate soluvel Baixo CE002
20.01.07 Fabricagéo de doces em massa ou em pasta Desprezivel CEO001
20.01.08 Fabricag&o de farinha de carne, osso e sangue Médio CE003
20.01.09 Fabricagéo de farinha de peixe Médio CEO003
20.01.10 Fabricagéo de farinha de penas e viseras de aves Médio CE003
20.01.11 Fabricacéo de farinhas diversas - trigo, milho, mandioca, aveia, entre outros, exceto artesanal Baixo CEO002
20.01.12 Fabricagdo de fermentos e leveduras Baixo CE002
20.01.13 Fabricacéo de gelo Baixo CE002
20.01.14 Fabricacéo de glicose de agucar Baixo CE002
20.01.15 Fabricag&o de laticinios (manteiga, queijos, leite condensado, evaporado ou em po, leite maltago, farir]has lacteas, iogurtes, coalhada, creme Baixo CE002

fresco e conservado, lactose e semelhantes) em unidade industrial
20.01.16 Fabricagdo de massas alimenticias, biscoitos e preparados para bolos, pudins e gelatina em p6 Baixo CE002
20.01.17 Fabricag&o de ragbes balanceadas e de alimentos preparados para animais Baixo CE002
20.01.18 Fabricagéo de salgadinhos e produtos de padaria e confeitaria. Desprezivel CEO001
20.01.19 Fabricacéo de sorvetes, bolos e tortas gelados Baixo CEO002
20.01.20 Fabricagéo de vinagre (de vinho, alcool, frutas, etc.) Baixo CE002
20.01.21 Fabricagao e preparagéo de produtos dietéticos, exceto leite e adogantes Baixo CE002
20.01.22 Preparagéo de conservas de carnes (charques e semelhantes) Baixo CE002
20.01.23 Fabricag&o de produtos embutidos e de salsicharia Baixo CE002
20.01.24 Preparagéo de especiarias e condimentos Baixo CE002
20.01.25 Preparacéo de gorduras vegetais para alimentacao Baixo CE002
20.01.26 Preparagéo de produtos alimenticios conservados (batatas palhas, snakcs, aperitivos, entre outros) Baixo CE002
20.01.27 Preparacéo do leite - resfriamento, pasteurizagcao ou homogeneizacao, re-hidratacao, etc Baixo CE002
20.01.28 Preparagéo do pescado, inclusive em conservas Baixo CE002
20.01.29 Preparag&o do sal de cozinha (refino, moagem, etc.) Baixo CE002
20.01.30 Produgéao de conservas de frutas e legumes Desprezivel CE001
20.01.31 Produgao de manteiga de cacau, cacau em massa e outros derivados do beneficiamento do cacau Baixo CEO002
20.01.32 Produgéo de refeigdes para consumo fora dos locais de fabricagdo Desprezivel CE001
20.01.33 Refino de 6leos vegetais Baixo CE002
20.01.34 Refino e moagem de agucar Baixo CE002
20.01.35 Torrefagédo e moagem de produtos alimentares diversos de origem vegetal Médio CEO003
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GRUPO XXI - BEBIDAS

impresséao)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
21.01.01 Fabricagdo de aguardente de cana-de-aglicar em escala industrial Desprezivel CE002
21.01.02 Fabricagao de aguardentes de melado de cana, frutas, cerea;asag;:;f: r;ﬁtérias-primas - conhaque, rum, uisque, genebra, gim, vodca, Baixo CE002
21.01.03 Fabricag&o de vinhos, licores e bebidas alcodlicas diversas (amargos, aperitivos preparados, aguardentes compostas e semelhantes) Baixo CE002
21.01.04 Fabricagéo de cervejas e chopes, inclusive levedo de cerveja Médio CE003
21.01.05 Fabricacéo de cerveja artesanal em microcervejarias (até 3.000.000 de litros por ano) Desprezivel CE001
21.01.06 Fabricagéo de refrigerantes Baixo CE002
21.01.07 Fabricagao de sucos de frutas, legumes e outros vegetais, inclusive concentrados Desprezivel CE001
21.01.08 Engarrafamento e gaseificagdo de 4guas minerais Baixo CE002
21.01.09 Fabricacéo de sais artificiais para dguas minerais Baixo CE002
21.01.10 Fabricagdo de malte Médio CE003

GRUPO XXII - FUMO

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
22.01.01 Preparagéo do fumo em folha, em rolo ou em corda Médio CE003
22.01.02 Fabricagao de cigarros, de fumos desfiados e de fumo em pé Médio CE003

Produgéo do fumo (Pés

colheita)
22.01.03 Fabricagédo de charutos e cigarrilhas Baixo CE002
22.01.04 Fabricagao de filtros para cigarros Baixo CE002

GRUPO XXIIl - EDITORIAL E GRAFICA

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
23.01.01 Edic&o de livros, revistas e jornais integrada a impresséao Desprezivel CE001
23.01.02 Impressao tipogréfica, litogréfica e off-set em papel, papeldo, cartolina e em outros materiais, com sistema de secagem. Médio CE003
23.01.03 Pautacéo, encadernacéo, douracéo, plastificacdo e execucéo de trabalhos similares Desprezivel CE001
23.01.04 Produg&o de matrizes para impresséo (clichés, estéreos, galvanos, fotolitos, composi¢des de linotipo e monotipo e outras matrizes para Baixo CE002
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GRUPO XXIV - DIVERSOS

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
24.01.01 Fabricagao de algodao hidréfilo, atadura, gaze, fio dental, fibras téxteis para suturas, esparadrapos, gessos dental e ortopédico e curativos Baixo CE002
preparados.
Fabricacédo de chapas e filmes virgens para fotografia, cinematografia e radiografia, papéis sensiveis para reprodugao fotografica, xerografica, .
24.01.02 - . N o~ Baixo CEO002
fotostatica, oxalide, heliogréfica, sépia e semelhantes.
24.01.03 Fabricacdo de artigos de joalheria e ourivesaria Desprezivel CE001
24.01.04 Fabricagéo de artigos de bijuterias Baixo CE002
24.01.05 Fabricacédo de escovas, broxas, pincéis em geral, vassouras, esfregdes, rodos, espanadores e semelhantes Desprezivel CEO001
Fabricagéo de artigos
diversos
24.01.06 Fabricagéo de artigos para caga e pesca - armadilhas, pios, varas linhas e redes para pesca, tarrafas, etc. Baixo CE002
24.01.07 Fabricacao de artefatos naturais/sintéticos (pelos, pluma, chifres, garras, perucas, cordas, cabos, cordéis, barbantes, etc.) Desprezivel CEO001
24.01.08 Fabricacédo de canetas, lapis e lapiseiras, cargas para canetas, minas para lapis e lapiseiras Baixo CE002
24.01.09 Fabricacéo de fitas impressoras de qualquer material para maquinas Baixo CE002
24.01.10 Fabricagdo de papel carbono e esténcil Baixo CE002
GRUPO XXV - UNIDADES AUXILIARES DE APOIO INDUSTRIAL E SERVIGOS DE NATUREZA INDUSTRIAL (CONTINUA)
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
25.01.01 Acondicionamento e/ou estocagem de materiais para construgdo (cimento, areia, cal, saibro, etc.) de outros minerais ndo metalicos Desprezivel CEO001
25.01.02 Empacotamento ou envasamento de produtos alimentares e bebidas Desprezivel CE001
Envasamento e acondicionamento de produtos quimicos - exceto gases, .
25.01.03 combustiveis e lubrificantes Baixo CE002
25.01.04 Estocagem de combustiveis de origem vegetal (biocombustiveis) Baixo CE002
25.01.05 Estocagem de explosivos, pélvoras, detonantes e artigos pirotécnicos Baixo CE002
25.01.06 Estocagem de gases diversos para fins industriais, medicinais e outros Baixo CE002
Estocagem,
armazenamento e 25.01.07 Recolhimento, estocagem e destinagéo final de embalagens de agrotéxicos Baixo CE048
envasamento de produtos
25.01.08 Estocagem de materiais e equipamentos n&o contaminados Desprezivel CE001
25.01.09 Estocagem de minerais metalicos Baixo CE002
25.01.10 Estocagem de municées para armas de fogo leves e para equipamentos bélicos pesados Baixo CE002
25.01.11 Estocagem de 6leos minerais e vegetais Baixo CE002
25.01.12 Estocagem de produtos alimentares (armazéns, camaras frias, frigorificos) Baixo CE002
25.01.13 Estocagem de produtos néo perigosos Desprezivel CE001
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GRUPO XXV - UNIDADES AUXILIARES DE APOIO INDUSTRIAL E SERVICOS DE NATUREZA INDUSTRIAL (CONTINUA)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
25.01.14 Estocagem de produtos perigosos Baixo CE002

25.01.15 Estocagem de produtos quimicos - exceto combustiveis e lubrificantes, explosivos, detonantes, pélvoras e artigos pirotécnicos Baixo CE002

25.01.16 Servicos de envasamento e acondicionamento de produtos farmacéuticos e de perfumaria Desprezivel CE001

25.01.17 Envasamento de gés liquefeito de petréleo (GLP) Baixo CE002

25.01.18 Envasamento de gases, exceto GLP Baixo CEO002

Estocagem, 25.01.19 Envasamento de 6leos lubrificantes e combustiveis Baixo CE002

armazenamento e

envasamento de produtos 25.01.20 Estocagem de gasolina, alcool carburante, 6leo combustivel e dleo diesel terrestre e maritimo Baixo CEO091
25.01.21 Estocagem de gés liquefeito de petréleo (GLP) néo fracionado Desprezivel CEO16

25.01.22 Estocagem de gas natural comprimido (GNC) Médio CEO16

25.01.23 Estocagem de graxas e outros derivados do refino de petréleo Baixo CE002

25.01.24 Estocagem de 6leos lubrificantes Baixo CE002

25.01.25 Estagdes de compresséo de gas Baixo CEO085

25.02.01 Decoracao, lapidacéo, gravacéo, espelhacao, bisotagem e outros trabalhos em lougas, vidros e cristais Desprezivel CE001

25.02.02 Operagdes industriais diversas (jateamento, pintura e limpeza e recuperagéao de tanques e semelhantes) Baixo CE002

25.02.03 Produgéo de agua tratada para fins industriais Desprezivel CE087

25.02.04 Produgéo de ar comprimido para servigo e para ferramentas Baixo CEO030

Servigos de natureza 25.02.05 Produgao de energia calorifica Médio CE030

industrial

25.02.06 Produgéo de frio industrial - exclusive gelo Médio CE030

25.02.07 Produgéo de vapor industrial Baixo CE030

25.02.08 Recuperagéo de sucatas em geral Baixo CE002

25.02.09 Servigos de galvanotécnica (cobreagem, cromagem, douragéo,s«:iz;g::gzgns,)zincagem, niquelagem, prateagéo, chumbagem, esmaltagem e Meédio CE003

25.02.10 Sistema de tratamento de &gua ou efluentes Desprezivel CEO034

25.03.01 Estocagem de residuos Desprezivel CEO046

25.03.02 Tratamento de efluentes liquidos industriais, exceto incineragao Médio CE087

25.03.03 Tratamento de residuos Classes | e |l, exceto incineragédo Baixo CEO071

Tratamento, recuperagéio 25.03.04 Tratamento de residuos de servigos de salide por autoclavagem, exceto incineragdo Baixo CE070

e disposigdo final de

residuos 25.03.05 Aterro de residuos industriais Médio CE049
25.03.06 Incineragao de residuos sélidos urbanos (lixo) e residuos industriais das classes I e Il Alto CE042

25.03.07 Incineracéo de residuos industriais das classes | e Il Alto CE042

25.03.08 Incineragéo de residuos de servigos de salde Médio CE079
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GRUPO XXV - UNIDADES AUXILIARES DE APOIO INDUSTRIAL E SERVICOS DE NATUREZA INDUSTRIAL (CONTINUAGAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
25.03.09 Blendagem de residuos industriais das classes | e Il Médio CE047
25.03.10 Pirélise de residuos sélidos urbanos e residuos industriais das classes | e Il Médio CE042
25.03.11 Incineragao via plasma de residuos das classes |l e Il Alto CE093
Tratamento, recuperagao
e disposigao final de 25.03.12 Biorremediag&o de residuos das classes I e Il Baixo CE094
residuos
25.03.13 Dessorgéo térmica de residuos das Classes | e Il Baixo CEO071
25.03.14 Processamento de residuos sélidos urbanos por pré-hidrélise, com produgéo de celulignina Médio CE042
25.03.15 Desidratacéo de residuos sélidos por tratamentos térmicos diversos, exceto incineragdo Baixo CE042
GRUPO XXVI - CONSTRUGAO CIVIL (CONTINUA)
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
26.01.01 Aeroportos Alto CE013
26.01.02 Implantagao ou ampliagdo de terminais de carga aeroportudrias Alto CEO012
26.01.03 Heliporto e heliponto Médio CEO013
26.01.04 Implantacéo ou ampliagé@o de terminais rodoviarios Baixo CEO014
Portos, aeroportos e
terminais
26.01.05 Implantacdo ou ampliagéo de portos Médio CEO012
26.01.06 Implantagéo ou ampliagéo de terminais maritimos Médio CEO012
26.01.07 Implantagéo ou ampliagdo de terminais fluviais Médio CEO012
26.01.08 Implantagao ou ampliagdo de terminais aquaviarios de petréleo e derivados Médio CEO012
26.02.01 Recuperagao de area degradada Baixo CE081
26.02.02 Implantacéo de empreendimentos turisticos Médio CE007
26.02.03 Construgdes novas e acréscimos de edificagdes ou nivelamento de terreno sem supressao de vegetagao Desprezivel CEO007
26.02.04 Construgéo de elevados, viadutos e tineis Médio CE006
26.02.05 Construcao de passarelas e outras travessias de madeira, metdlicos e semelhantes Desprezivel CE006
26.02.06 Implantacéo de areas de recreagéo publica e privada, tais como, parques, estadios, ginasios poliesportivos Médio CE007
Obras de construg&o civil
26.02.07 Implantacao de loteamento residencial, comercial e misto Desprezivel CE007
26.02.08 Implantacéo de loteamento industrial Baixo CE007
26.02.09 Parcelamento do solo para assentamento rural Baixo CE025
26.02.10 Construgéo de bacia de acumulagédo de &gua ou efluente Baixo CE065
26.02.11 Manutenc&o e reparacao de grandes estruturas e obras de arte Desprezivel CE078
26.02.12 Implantagao ou ampliagdo de distrito industrial Médio CE007
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GRUPO XXVI - CONSTRUGAO CIVIL (CONTINUA)
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
26.03.01 Construgao de muros de contencéo e recuperacéo de taludes, exceto em cursos d'agua Desprezivel CE005
Obras de estruturas,
servicos geotécnicos,
derrocamentos e 26.03.02 Derrocamento em aguas interiores Baixo CE029
demoligbes de obras de
arte

26.03.03 Demolicéo de estruturas, inclusive pelo método de implosao Baixo CE005

26.04.01 Implantagéo ou ampliagdo de canais de navegagdo Médio CE009

26.04.02 Construgao de barragem para regularizagdo de vazao e contencéo de cheias Baixo CE096

26.04.03 Abertura de barras e embocaduras de lagoas com ou sem construgdo de enrocamento Alto CEO010

26.04.04 Transposicao de bacias Baixo CE040

26.04.05 Implantagao de sistema de macrodrenagem Baixo CE037

26.04.06 Abertura de canais de irrigacéo Baixo CE069

26.04.07 Canalizag&o de curso d’agua Baixo CE037

26.04.08 Implantacdo ou ampliagéo de diques em curso d'agua Baixo CE038

Ob;?:;?é?::;g;: de 26.04.09 Limpeza e desassoreamento de curso d’agua Desprezivel CE072
26.04.10 Construgao de muros de contengdo e recuperagéo de taludes, nas margens de curso d'agua Baixo CE037

26.04.11 Construgao de pontes e travessias sobre curso d'agua Desprezivel CEO036

26.04.12 Construgao de bueiro para transposicéo de curso d'agua Desprezivel CE036

26.04.13 Dragagem em corpos d’agua interiores Baixo CE008

26.04.14 Dragagem maritima Médio CE008

26.04.15 Aterro sobre espelho d’agua Alto CE027

26.04.16 Aterro hidréulico Alto CE027

26.04.17 Manutengéao e reparagédo de obras hidraulicas, sistemas de macrodrenagem e de irrigagédo Desprezivel CE069

26.05.01 Implantacéo ou ampliagdo de rodovias com duas ou mais pistas de rolamento Alto CEO011

26.05.02 Implantagao ou ampliag&o de rodovias com uma pista de rolamento Médio CEO011

26.05.03 Reforma, manutencao, repavimentagdo e intervengdes de conservacdo ou melhoria de rodovias, dentro ou fora dos limites da faixa de dominio Desprezivel CEO011

26.05.04 Obras ferroviérias desenvolvidas dentro dos limites da faixa de dominisczgc;g: atendam aos critérios fixados no artigo 3° da Resolugdo CONAMA n® Médio CEO011

26.05.05 Reforma ou manutencéo de linhas férreas Baixo CEO011

Obras Iingjtr:: ~viase 26.05.06 Ferrovias — implantagéo ou ampliagdo Alto CEO011
26.05.07 Metropolitanos — implantacéo ou ampliagdo Alto CEO011

26.05.08 Reforma ou manutengéo de linhas de metré Baixo CEO011

26.05.09 Implantacéo ou ampliagdo de oleodutos Alto CE053

26.05.10 Reforma ou manutengéo de oleodutos Médio CE053

26.05.11 Implantagdo ou ampliagéo de gasodutos Desprezivel CE053
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GRUPO XXVI - CONSTRUGAO CIVIL (CONTINUAGAO)
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
26.05.12 Reforma ou manutengéo de gasodutos Desprezivel CE053
26.05.13 Implantagéo ou ampliagdo de minerodutos Alto CEO053
26.05.14 Reforma ou manutengéo de minerodutos Médio CE053
26.05.15 Implantagéo ou ampliagédo de dutos para transferéncia de efluentes liquidos Baixo CEO053
Obras lineares — vias e
dutos
26.05.16 Implantagdo ou ampliagéo de dutos para langamento de cabos Baixo CE053
26.05.17 Implantagéo e ampliagéo de vias urbanas, estradas de serviddo e vias de acesso a imdveis rurais ndo pavimentadas Desprezivel CEO011
26.05.18 Implantacdo e ampliagdo de vias urbanas, estradas de servidao e vias de acesso a iméveis rurais pavimentadas Baixo CEO011
26.05.19 Repavimentagao, conservagao, reparagéo e recuperagéo de vias urbanas, estradas de serviddo e vias de acesso a iméveis rurais ja Desprezivel CEO11
impermeabilizadas e pracas
= — 26.06.01 Implantacéo ou ampliagdo de estruturas nduticas (deck, pier, cais, atracadouro, marina, etc.) Médio CE059
Implantag&o, ampliagéo e
operagao de estruturas
aut ]
nauticas 26.06.02 Operagéao de marinas Desprezivel CE059
26.07.01 Implantacéo de sistema de drenagem pluvial (microdrenagem) Desprezivel CE092
Sistema de drenagem
pluvial
26.07.02 Reparagao de sistemas de drenagem pluvial Desprezivel CE092
GRUPO XXVII - ALCOOL E AGUCAR
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
27.01.01 Destilagéo de alcool e/ou fabricagdo de agucar de usina Médio CE003
GRUPO XXVIII - SANEAMENTO E SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA (CONTINUA)
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
28.01.01 Construgao de barragem para captagao de agua Baixo CE039
Sistema de i 28.01.02 Sistema de abastecimento de agua potavel (implantacéo, ampliagéo ou operacéo) D ivel CE034
Abastecimento de Agua s gua p plantagao, ampliag perag: esprezivel
28.01.03 Reparacéo ou reforma de sistemas de abastecimento de agua Desprezivel CE034
28.02.01 Sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitario (implantacéo, ampliacéo ou operagéo) Desprezivel CE035
Slstemaéd:nﬁzﬂztamemo 28.02.02 Sistema de tratamento de esgoto sanitario com langamento através de emissario submarino Médio CEO035
28.02.03 Reparo ou reforma de sistemas de tratamento de esgoto sanitario Desprezivel CE035
28.03.01 Cemitério horizontal ou vertical Baixo CE033
Cemitérios horizontais,
verticais e crematorios
28.03.02 Crematério Médio CE086
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GRUPO XXVIIl - SANEAMENTO E SERVIGCOS DE UTILIDADE PUBLICA (CONTINUAGAO)

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
28.04.01 Aproveitamento de biogas com geragédo de energia Médio CE084

28.04.02 Usinas de triagem de residuos Desprezivel CE042

28.04.03 Usinas de compostagem Desprezivel CE041

28.04.04 Aterro sanitario de residuos sélidos Baixo CE043

Processamento e
disposicao de residuos 28.04.05 Tratamento de chorume Baixo CE068
sélidos

28.04.06 Remediagéo de vazadouro Baixo CE044

28.04.07 Estagdo de Transferéncia de Residuos Sélidos Urbanos - ETR Baixo CE042

28.04.08 Queima de biogas de residuos sélidos urbanos, com geragéo de energia Baixo CE032

28.04.09 Queima de biogas de residuos sélidos urbanos, sem geracédo de energia Médio CE077

Outros servigos 28.05.01 Distribui¢do de gés natural a baixas e médias pressdes (ramais de distribui¢do) Desprezivel CEO053
28.06.01 Grupo de geradores de energia elétrica Desprezivel CE090

28.06.02 Geragéo edlica de pequeno porte Baixo CE032

28.06.03 Implantag&o de usina hidrelétrica para geracéo de energia elétrica Alto CE032

28.06.04 Implantagéo de usina solar para geragédo de energia elétrica Médio CE032

28.06.05 Implantacéo de usina termelétrica para geragao de energia elétrica Alto CE032

28.06.06 Operagéo de usina edlica para geragéo de energia elétrica Desprezivel CE032

28.06.07 Operacéo de usina hidrelétrica para geragao de energia elétrica Alto CE032

28.06.08 Operagéo de usina solar para geragao de energia elétrica Desprezivel CE032

Geragdo, transmiss&o e 28.06.09 Operacéo de usina termelétrica para geragéo de energia elétrica Alto CE032

distribuicdo de energia

elétrica 28.06.10 Implantagao de linhas de distribui¢do de energia elétrica de média e alta tensées Médio CE080
28.06.11 Reforma de linha de distribuicdo de energia elétrica Desprezivel CE080

28.06.12 Operagao de rede e linha de distribuicdo e de linha de transmissao de energia elétrica Desprezivel CE080

28.06.13 Implantag&o de linhas de transmissao de energia elétrica maior que 230 kV Alto CE080

28.06.14 Construgdo de barragem para geragéo de energia elétrica Baixo CE032

28.06.15 Implantagéo e operagéo de subestacéo de transformagao e distribuicao de energia elétrica Baixo CE083

28.06.16 Implantacéo e operagéo de subestagdo de manobra e transicéo de linha de distribui¢do Desprezivel CEO083

28.06.17 Instalagdo de redes Desprezivel CEO007

28.06.18 Instalag&o de antenas Desprezivel CEO007
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GRUPO XXIX - TRANSPORTE

Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
29.01.01 Pontos de entrega de géas natural (citygates) Baixo CE085
Transporte dutoviario de
produtos perigosos e o . . - . -
suas instalacdes 29.01.02 Transporte dutoviério de petréleo e seus derivados liquidos e lcool carburante (oleodutos) Médio CEO053
acessorias
29.01.03 Transporte dutovidrio de gas natural a médias e altas pressdes (gasodutos) Desprezivel CE053
29.02.01 Transporte hidroviario de residuos perigosos Alto CE045
29.02.02 Transporte hidrovidrio de residuos nao perigosos e de reciclaveis Médio CE045
29.02.03 Transporte hidroviario de produtos perigosos, graxa e 6leo mineral Alto CE045
29.02.04 Transporte ferroviario de produtos perigosos, graxa e 6leo mineral Alto CE054
. o 29.02.05 Transporte ferroviario de residuos Alto CE054
Transporte hidroviario,
rodoviério e ferroviario de
dut id
produios @ residuas 29.02.06 Transporte rodovidrio de residuos perigosos Médio CE028
29.02.07 Transporte rodovidrio de residuos nao perigosos Baixo CEO028
29.02.08 Transporte rodovidrio de residuos para reciclagem e transporte primario para logistica reversa Desprezivel CE028
29.02.09 Transporte rodoviario de produtos perigosos, graxa e 6leo mineral Médio CE028
29.02.10 Transporte rodovidrio de gas liquefeito de petréleo (GLP) fracionado até 333kg por veiculo Desprezivel CE028
GRUPO XXX - SERVICOS AUXILIARES DIVERSOS
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
30.01.01 Estocagem de residuos de demoli¢éo e construcdo (RDC) nao perigosos - Classes A, Be C Desprezivel CE046
30.01.02 Aterro de residuos da construgéo civil (RCC) - Classe A Baixo CE060
Residuos de construcao
civil, remediacéo e . - . o A .
operagdes portuarias de 30.01.03 Usina de beneficiamento de Residuos da Construcéo Civil (RCC) Baixo CE066
cargas
30.01.04 Remediagéo de area contaminada Baixo CEO081
30.01.05 Operagdes portudrias de movimentagéo de cargas perigosas e ndo perigosas. Médio CEO012
30.02.01 Lavanderias em geral e tinturarias, inclusive com limpeza a seco Desprezivel CEO015
Hospitais, laboratérios e - . - - . "
lavanderias 30.02.02 Clinicas em geral, hospitais, sanatérios e laboratérios de analises Desprezivel CE015
30.02.03 Laboratérios fotograficos - revelagao de filmes Desprezivel CEO015
30.03.01 Abastecimento de combustiveis em postos de servicos terrestres e pontos de abastecimento com tanques subterraneos Baixo CE050
30.03.02 Abastecimento de combustiveis liquidos em postos flutuantes Alto CE050
30.03.03 Abastecimento de combustiveis em postos nauticos Médio CE050
Abastecimento de
veiculos e maquinas
30.03.04 Abastecimento de veiculos e maquinas em pontos de abastecimento com tanque de superficie ou elevado Baixo CE050
30.03.05 Reforma, ampliagéo, reparagdo e manutencéo de postos de servigos e pontos de abastecimento Baixo CE050
30.03.06 Abastecimento em terminais aeroportudrios, ferroviarios e hidroviarios Médio CE050

Ano XII

29 de junho de 2022 ¢ Boletim n2 106

21




inea

GRUPO XXXI - PETROLEO, GAS E ALCOOL CARBURANTE
Subgrupo Cédigo Atividades PPIM Critérios
31.01.01 Processamento de gas natural Alto CE004
31.01.02 Transbordo entre navios de petréleo e derivados liquidos Alto CE052
31.01.03 Transferéncia entre navios (abastecimento) com 6leo de bunker Alto CE052

Ano XII

29 de junho de 2022 ¢ Boletim n2 106

22




inea

Anexo Il (NOP-INEA-46)

Critério de Enquadramento CE001
1 -Porte
1.1 - Area de produgio e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

¢) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100

¢) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Tabela de pontuagao (média)

0
0,50u1
1,50u?2
25a3,5
4

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Armazenamento de produtos perigosos

a) Nao ha

b) Ha em quantidade menor que a massa minima de referéncia do produto perigoso
(NOI-INEA-07)

c) Ha em quantidade maior que a massa minima de referéncia do produto perigoso
(NOI-INEA-07)

2.2 - Tipos de residuos gerados

a) Somente residuos nao perigosos
b) Residuos perigosos

2.3 - Vazdao média de langamento total de efluentes liquidos da unidade (m?dia)

a) Até 3,5

b) Acima de 3,5 até 50
c) Acima de 50 até 500
d) Acima de 500

OBS: Considerar todas as fontes geradoras sendo estas de origem industrial e sanitaria.
Quando estiver conectado a rede coletora de esgoto sanitario para tratamento em unidade
externa, considerar apenas o efluente industrial.

Pontos

A WN-=2O

Pontos

A WN-=2O

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel

Baixo

Médio

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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Critério de Enquadramento CE002
1 - Porte
1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

¢) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100

c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Tabela de pontuagao (média)

0
0,50u 1
1,50u2
25a3,5
4

2 - Potencial poluidor
2.1 - Armazenamento de produtos perigosos

a) Nao ha

b) H4 em quantidade menor que a massa minima de referéncia do produto perigoso
(NOI-INEA-07)

¢) Ha em quantidade maior que a massa minima de referéncia do produto perigoso
(NOI-INEA-07)

2.2 - Vazao média de langamento total de efluentes liquidos da unidade (m?/dia)

a) Até 3,5

b) Acima de 3,5 até 50
c) Acima de 50 até 500
d) Acima de 500

OBS: Considerar todas as fontes geradoras sendo estas de origem industrial e sanitaria.
Quando estiver conectado a rede coletora de esgoto sanitario para tratamento em unidade
externa, considerar apenas o efluente industrial.

Pontos

A WON-_O0O

Pontos

A WODN->2O0O

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Desprezivel
Baixo

Médio

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE003

1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

c) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100

c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Tabela de pontuagio (média)

0

0,50u1

1,50u?2

25a3,5

4

2 - Potencial poluidor

2.1 - Vazdao média de langamento total de efluentes liquidos da unidade (m?dia)

a) Até 3,5

b) Acima de 3,5 até 50
c) Acima de 50 até 500
d) Acima de 500

OBS: Considerar todas as fontes geradoras sendo estas de origem industrial e sanitaria.
Quando estiver conectado a rede coletora de esgoto sanitario para tratamento em unidade
externa, considerar apenas o efluente industrial.

Pontos

A WON-=2O

Pontos

A WON-=O

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE004

1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

c) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100

c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Tabela de pontuagio (média)

Pontos

A WON-=O

Pontos

A WON-=O

Classificagao

0 Minimo
0,50u1 Pequeno
1,50u?2 Médio
25a3,5 Grande
4 Excepcional
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE005

1.1 - Extensdo da area de intervengao (m?)

a) Até 200

b) Acima de 200 até 1.000

c) Acima de 1.000 até 10.000
d) Acima de 10.000

1.2 - Volume de corte e aterro (m?3)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 30.000
c) Acima de 30.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

Tabela de pontuagido (média)
0
0,50u 1

1,50u2
2,50u3

2 - Potencial poluidor

2.1 - Corte de material

Pontos

WN -0

Pontos

WN -0

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

a) Nao Desprezivel
b) Sim Baixo
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1 -Porte
1.1 - Extensao linear (m)

a) Até 100

b) Acima de 100 até 1.000
c) Acima de 1.000 até 5.000
d) Acima de 5.000

1.2 - Volume de corte e aterro (m?3)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 30.000
c) Acima de 30.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

Tabela de pontuagido (média)
0
0,50u 1

1,50u2
2,50u3

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Corte de material

Critério de Enquadramento CE006

Pontos

WN -0

Pontos

WN -0

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

a) Nao Desprezivel
b) Sim Baixo
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Critério de Enquadramento CE007

1 - Porte
1.1 - Area total (m?) Pontos
a) Até 2.000 0
b) Acima de 2.000 até 20.000 1
c) Acima de 20.000 até 100.000 2
d) Acima de 100.000 até 500.000 3
e) Acima de 500.000 (EIA/RIMA exigidos) 4
1.2 - Volume de corte e aterro (m?3) Pontos
a) Até 5.000 0
b) Acima de 5.000 até 20.000 1
c) Acima de 20.000 até 50.000 2
d) Acima de 50.000 até 100.000 3
e) Acima de 100.000 4
1.3 - Excedente de corte (m?) Pontos
a) Até 10 0
b) Acima de 10 até 5.000 3
c) Acima de 5.000 até 20.000 5
d) Acima de 20.000 até 50.000 7
e) Acima de 50.000 9

OBS: Sera avaliada a exigéncia de licenciamento ambiental especifico quando for
necessdria a retirada de material excedente do local da atividade, nos termos previstos

para o licenciamento ambiental de extracdo mineral.

Tabela de pontuagao (média) Classificagao
0 até 0,5 Minimo
Acima de 0,5 até 1,0 Pequeno
Acima de 1,0 e inferiora 2,5 Médio
Igual ou maior que 2,5 e inferior a 4,0 Grande
Igual ou maior que 4,0 Excepcional
2 - Potencial Poluidor
2.1 - Canteiro de obras Classificagao
a) Nao Desprezivel
b) Sim Baixo

OBS: Considerar canteiro de obras para construgdes que dependem de instalagdes
sanitarias, do gerenciamento de residuos sdlidos e do abastecimento de maquinas e
equipamentos.
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2.2 - Coleta e tratamento de esgoto sanitaric

a) Tratamento secundario ou terciario
b) Rede publica dotada de tratamento ou tratamento primario

2.3 - Corte e aterro para nivelamento de greide (terraplenagem)

a) Nao
b) Sim

2.4 - Fonte de abastecimento de agua

a) Rede publica ou particular
b) Agua superficial (rios, lagos e lagoas) ou subterranea (pogos)

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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Critério de Enquadramento CE008
1 - Porte

1.1 - Volume dragado (m?)
(aplicavel somente para corpos d'agua interiores)

a) Até 10.000
b) Acima de 10.000 até 100.000
c¢) Acima de 100.000 até 500.000

d) Acima de 500.000 até 2.000.000
e) Acima de 2.000.000

1.2 - Volume dragado (m?)
(aplicavel somente para dragagem maritima)

a) Até 100.000

b) Acima de 100.000 até 1.000.000
c) Acima de 1.000.000 até 2.000.000
d) Acima de 2.000.000 até 5.000.000
e) Acima de 5.000.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Caracterizagao material dragado

a) Porcentagem de areia igual ou superior a 90%
b) Porcentagem de areia inferior a 90%

2.2 - Disposigao Final

a) Em terra
b) Em aguas jurisdicionais brasileiras

2.3 - Material Contaminado

a) Nao
b) Sim

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Médio

Classificagao

Baixo
Médio

Classificagao

Baixo
Alto
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1 -Porte
1.1 - Area aterrada (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 30.000
c) Acima de 30.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

1.2 - Volume dragado (m?3)

a) Até 10.000

b) Acima de 10.000 até 100.000

c¢) Acima de 100.000 até 500.000
d) Acima de 500.000 até 2.000.000
e) Acima de 2.000.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Material Contaminado

Critério de Enquadramento CE009

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

a) Nao Baixo
b) Sim Alto
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1 -Porte
1.1 - Area aterrada (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 30.000
c) Acima de 30.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

1.2 - Volume dragado ou escavado (m?)

a) Até 10.000

b) Acima de 10.000 até 100.000

c¢) Acima de 100.000 até 500.000
d) Acima de 500.000 até 2.000.000
e) Acima de 2.000.000

Critério de Enquadramento CE010

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 -Porte
1.1 - Extenséo linear (km)

a) Até 5
b) Acima de 5 até 10
c) Acima de 10 até 50

d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

Critério de Enquadramento CE011

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Ano XII

29 de junho de 2022 ¢ Boletim n2 106

34




inea

1 - Porte

Critério de Enquadramento CE012

1.1 - Area total construida de terminais (m?)

a) Até 2.000
b) Acima de 2.000 até 10.000
c) Acima de 10.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Faz movimentagao de minérios, produtos quimicos ou cargas perigosas

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

a) Nao Médio
b) Sim Alto
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Critério de Enquadramento CE013
1 - Porte

1.1 - Area total construida de hangares, areas de
manutengao e armazenamento (m?)

a) Até 2.000
b) Acima de 2.000 até 10.000
c) Acima de 10.000

1.2 - Categoria do aeroportos conforme especificada na Portaria n° 1.141/GM5 da
Anac

a) Aviagdo nao regular de pequeno porte (peso maximo de decolagem inferior a 9.000
kg (Categoria V1)

b) Aviagao regular, cuja soma de pousos e decolagens, seja inferior a 2.000
movimentos anuais ou até 4 operag¢des noturnas (Categoria V)

c¢) Aviagao regular, cuja soma de pousos e decolagens, seja igual ou superior a 2.000
movimentos anuais, ou mais de 4 operagdes noturnas (Categoria 1V); ou cuja soma de
pousos e decolagens, existente ou prevista, seja inferior a 3.600 (trés mil e seiscentos)
movimentos anuais, sem operacgao noturna (Categoria Ill)

d) Aviagao regular, cuja soma de pousos e decolagens, seja inferior a 3600
movimentos anuais, com até 2 operac¢des noturnas (Categoria Il)

e) Aviagao regular de grande porte, cuja soma de pousos e decolagens, seja superior a
3.600 movimentos anuais e acima de 2 operagdes noturnas

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Movimentagao e armazenamento de produtos perigosos

a) Nao ha

b) Ha em quantidade menor que a massa minima de referéncia do produto perigoso
(NOI-INEA-07)

¢) Ha em quantidade maior que a massa minima de referéncia do produto perigoso
(NOI-INEA-07)

2.2 - Vazdao média de langamento total de efluentes liquidos de origem industrial e
sanitaria da Unidade (m3/d)

a)Até 3,5

b) Acima de 3,5 até 50
c) Acima de 50 até 500
d) Acima de 500

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Classificagao
Minimo

Pequeno

Médio

Grande

Excepcional

Classificagao
Desprezivel
Baixo

Medio

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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Critério de Enquadramento CE014

1 -Porte

1.1 - Area total (m?) Pontos
a) Até 2.000 0

b) Acima de 2.000 até 20.000 1

c¢) Acima de 20.000 até 100.000 2

d) Acima de 100.000 até 500.000 3

e) Acima de 500.000 (EIA/RIMA exigidos) 4

1.2 - Volume de corte e aterro (m?3) Pontos
a) Até 5.000 0

b) Acima de 5.000 até 20.000 1

c) Acima de 20.000 até 50.000 2

d) Acima de 50.000 até 100.000 3

e) Acima de 100.000 4
Tabela de pontuagio (média) Classificagao
0 Minimo
0,50u1 Pequeno
1,50u?2 Médio
25a35 Grande

4 Excepcional

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Coleta e tratamento de esgoto sanitaric

a) Rede publica dotada de tratamento

b) Tratamento primario

c¢) Tratamento secundario ou terciario

2.2 - Fonte de abastecimento de agua

a) Rede publica ou particular

b) Agua superficial (rios, lagos e lagoas) ou subterranea (pogos)

2.3 - Corte de material

Classificagao
Desprezivel
Desprezivel

Baixo

Classificagao

Desprezivel
Médio

Classificagao

a) Nao Desprezivel
b) Sim Baixo
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Critério de Enquadramento CE015
1 - Porte
1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

c) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 5

b) Acima de 5 até 20
c) Acima de 20 até 50
d) Acima de 50 até 200
e) Acima de 200

Tabela de pontuagio (média)

0
0,50u1
1,50u?2
25a3,5
4

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Geragao de residuos perigosos conforme classificagdo da NBR-10.004 da
ABNT

a) Nao
b) Sim

2.2 - Vazdao média de langamento total de efluentes liquidos da unidade (m?dia)

a) Até 3,5

b) Acima de 3,5 até 50
c) Acima de 50 até 500
d) Acima de 500

OBS: Considerar todas as fontes geradoras sendo estas de origem industrial e sanitaria.
Quando estiver conectado a rede coletora de esgoto sanitario para tratamento em unidade
externa, considerar apenas o efluente industrial.

Pontos

A WON-=O

Pontos

A WON-O0O

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE016

1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

c) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100
c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2000
e) Acima de 2000

Tabela de pontuagio (média)

0
0,50u1
1,50u?2
25a3,5
4

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Capacidade de tancagem (m3)

a) Até 1

b) Acima de 1 até 5
c) Acima de 5 até 10
d) Acima de 10

Pontos

A WON-=O

Pontos

A WON-O0O

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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1 -Porte

1.1 - Quantidade de cabecas
a) Até 100

b) Acima de 100 até 200

c) Acima de 200 até 500

d) Acima de 500

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Sistema de criagao

a) Extensivo

b) Semi-intensivo

c) Intensivo

2.2 - Reaproveitamento de residuos
a) Sim

b) Nao

Tabela de pontuagéo (soma)

até 2
3ab

Critério de Enquadramento CE017

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em

areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos
1
3
Pontos

0
2

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 -Porte
1.1 - Area (ha)

a) Até 50

b) Acima de 50 até 100

c) Acima de 100 até 200

d) Acima de 200 (EIA/RIMA exigidos)

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Densidade Populacional (U.A./ha)
a)Até 2

b) Acima de 2 até 15

c) Acima de 15 até 50

d) Acima de 50 até 100

e) Acima de 100

2.2 - Reaproveitamento de residuos

a) Sim
b) Nao

Tabela de pontuagao (soma)
Até 3

De 4 a6
Acima de 6

Critério de Enquadramento CE018

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em

areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

o~ D W

Pontos

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE019
1 - Porte
1.1 - Quantidade de cabecas
a) Até 20
b) Acima de 20 até 50
c) Acima de 50 até 100
d) Acima de 100
2 - Potencial poluidor

2.1 - Sistema de criagao

a) Semi-intensivo
b) Intensivo

2.2 - Reaproveitamento de residuos

a) Sim
b) Nao

Tabela de pontuagio (soma)

Oou1
2a4

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

1

Pontos

0
2

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 -Porte

1.1 - Quantidade de cabecas
a) Até 100

b) Acima de 100 até 200
c) Acima de 200 até 500
d) Acima de 500

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Sistema de criagao
a) Extensivo

b) Semi-intensivo

c) Intensivo

2.2 - Reaproveitamento de residuos

a) Sim
b) Nao

Tabela de pontuagao (soma)

Até 2
Acima de 2

Critério de Enquadramento CE020

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em

areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos
1
3

Pontos
0
2
Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 - Porte

1.1 - Quantidade de cabecas
a) Até 50

b) Acima de 50 até 100

c) Acima de 100 até 200

d) Acima de 200

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Sistema de criagao

a) Extensivo

b) Semi-intensivo
c) Intensivo

2.2 - Reaproveitamento de residuos

a) Sim
b) Nao

2.3 - Tratamento de dejetos

a) Sim
b) Nao

Tabela de pontuagéo (soma)
Até 2

De3ab
Acima de 5

Critério de Enquadramento CE021

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos
1

3

Pontos

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE022
1 - Porte
1.1 - Quantidade de cabecas
a) Até 12.000
b) Acima de 12.000 até 36.000
c) Acima de 36.000 até 60.000
d) Acima de 60.000
2 - Potencial Poluidor
2.1 - Sistema de criagao
a) Extensivo
b) Semi-intensivo

c) Intensivo

2.2 - Reaproveitamento de residuos

a) Sim
b) Nao

2.3 - Sistema de controle de gases e odores

a) Sim
b) Nao

Tabela de pontuagao (soma)
Até 2

De3a4
Acima de 4

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

N —

Pontos

Pontos

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE023
1 - Porte
1.1 - Quantidade de colméias
a) Até 50
b) Acima de 50 até 200
c) Acima de 200
2 - Potencial Poluidor
2.1 - Espécie

a) Nativa
b) Exdtica

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 -Porte
1.1 - Area (ha)

a) Até 30

b) Acima de 30 até 100

c) Acima de 100 até 200

d) Acima de 200 (EIA/RIMA exigidos)

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Adubacéo

a) Sem adubacéo
b) Organica
c¢) Quimica

2.2 -Irrigagao

a) Sem irrigagédo
b) Localizada

c) Aspersao

d) Inundacéo

2.3 - Reaproveitamento de residuos

a) Sim
b) Nao

2.4 - Uso de agrotoxicos

a) Sem uso

b) Classe Ambiental IV
c) Classe Ambiental 11l
d) Classe Ambiental Il

e) Classe Ambiental |

Tabela de pontuagao (soma)
Até 5

De 5a 10
Acima de 10

Critério de Enquadramento CE024

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

Pontos

o b~ -~ 0O

Pontos

Pontos

o~ wWNO

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE025

1 -Porte

1.1 - Area (ha)

a) Até 300

b) Acima de 300 até 1.000
c) Acima de 1.000 até 2.000
d) Acima de 2.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Coleta de residuos sélidos

a) Sim
b) Nao

2.2 - Coleta e tratamento de esgoto sanitaric

a) Tratamento secundario ou terciario
b) Tratamento primario

2.3 - Fonte de abastecimento de agua

a) Rede publica ou particular
b) Agua superficial ou subterranea

Tabela de pontuagao (soma)

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Pontos

Pontos

Pontos

Classificagao

Até 1 Desprezivel
Acima de 1 Baixo
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Critério de Enquadramento CE026

1 -Porte

1.1 - Area (ha) Classificagdo
RH-I N&o permitido
RH-II

até 20 ha Pequeno
acima de 20 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande
RH-11I

até 50 ha Pequeno
acima de 50 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande

RH-IV (até 1.200 m de altitude)

até 50 ha Pequeno
acima de 50 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande

RH-IV (acima de 1.200 m de altitude)

até 10 ha Pequeno
acima de 10 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande
RH-V

até 15 ha Pequeno
acima de 15 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande
RH-VI

até 15 ha Pequeno
acima de 15 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande

RH-VII (até 1.200 m de altitude)

até 50 ha Pequeno
acima de 50 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande

RH-VII (acima de 1.200 m de altitude)

até 15 ha Pequeno
acima de 15 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande
RH-VIII

até 20 ha Pequeno
acima de 20 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos) Grande
RH-IX

até 50 ha Pequeno
acima de 50 até 200 ha Médio
acima de 200 ha (EIA/RIMA exigidos para areas acima de 400 ha) Grande
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1 -Porte

1.1 - Area aterrada (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 30.000
c) Acima de 30.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Material contaminado

Critério de Enquadramento CE027

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

a) Nao Baixo
b) Sim Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE028

1.1 - Quantidade de veiculos com forga motriz

a) Até 5

b) Acima de 5 até 15

c) Acima de 15 até 50

d) Acima de 50

1.2 - Estado fisico da carga

a) Sdlido
b) Liquido

1.3 - Forma de acondicionamento

a) Fracionado
b) Granel

Tabela de pontuagao (soma)

Pontos

NOWw -~

Pontos

1

Pontos

1

Classificagao

Até 3 Minimo
De4 a6 Pequeno
De7a9 Médio
De 10 a 11 Grande
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Critério de Enquadramento CE029

1 - Porte
1.1 - Area (m?)

a) Até 1.000

b) Acima de 1.000 até 5.000
c) Acima de 5.000 a 10.000
d) Acima de 10.000 a 50.000
e) Acima de 50.000

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Material contaminado
a) Corte com fio diamantado ou escarificagéo

b) Massa expansiva
c) Exploséo controlada

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Baixo
Médio

Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE030

1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

c) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100

c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE031

1 - Porte

1.1 - Area (ha) para extragdo de madeira e/ou lenha

a) Até 10

b) Acima de 10 até 20

c) Acima de 20 até 50

d) Acima de 50 (EIA/RIMA exigidos)

1.2 - Area (ha) para outros produtos vegetais

a) Até 30

b) Acima de 30 até 100

c) Acima de 100 até 200

d) Acima de 200 (EIA/RIMA exigidos)

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Declividade

a) Até 12°

b) Acima de 12° até 25°
c) Acima de 25° até 45°
d) Acima de 45°

2.2 - Método de extragao

a) Coleta manual

b) Poda

c) Corte raso

2.3 - Estagio de regeneragao do fragmento
a) Inicial

b) Médio
c) Avangado

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

N w -~ 0O

Pontos

—_

Pontos
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2.4 - A extragao promovera a erradicagao do espécime?

a) Nao
b) Sim

Tabela de pontuagao (soma)

Até 6
Acima de 6

OBS: extragdo de madeira ou lenha em areas acima de 50 ha ou menores quando
confrontantes com UC ou areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Pontos

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Ano XII 29 de junho de 2022 ¢ Boletim n2 106

55




inea

1 -Porte

1.1 - Poténcia instalada (MW)
a)Até1

b) Acima de 1 até 10

c) Acima de 10 até 100

d) Acima de 100

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Area alagada (km?)

a) Nao ha

b) Até 10
c) Acima de 10

Critério de Enquadramento CE032

2.2 - Tipo de combustivel utilizado para geragio de energiz

a) Nenhum (hidrelétricas, edlicas e solares)

b) Biomassa grupo | (biogas)

c) Gas natural (féssil) , biomassa grupo |l (biodisel, bioetanol, 6leo vegetal) e biomassa

grupo Il (agropallet, pellet de madeira)

d) Carvao mineral (fossil) e 6leo combustivel (féssil)

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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Critério de Enquadramento CE033

1 - Porte

1.1 - Area (ha) (aplicavel apenas para cemitério horizontal) Classificagao
a) Até 10 Pequeno
b) Acima de 10 até 30 Médio

c) Acima de 30 até 50 Grande

d) Acima de 50 Excepcional
1.2 Area (m?) (aplicavel apenas para cemitério vertical) Classificagao
a) Até 2.000 Minimo

b) Acima de 2.000 até 20.000 Pequeno

c¢) Acima de 20.000 até 100.000 Médio

d) Acima de 100.000 até 500.000 Grande

e) Acima de 500.000 Excepcional

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Disposigao de sepulturas Classificagao
a) Vertical Baixo
b) Horizontal ou ambos Médio
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Critério de Enquadramento CE034
1 - Porte
1.1 - Capacidade da estagdo de tratamento (L/s)

a) Até 15

b) Acima de 15 até 200
c) Acima de 200 até 500
d) Acima de 500 até 1000
e) Acima de 1000

1.2 - Extensdo da rede e adutoras (km)

a) Até 15

b) Acima de 15, até 75
c) Acima de 75, até 300
d) Acima de 300, até 900
e) Acima de 900

2 - Potencial Poluidor (ndo aplicavel para manutengdes ou reformas)
2.1 - Captagao

a) Nao se aplica

b) Poco freatico ou captagdo de agua superficial sem barragem/captagéao flutuante
c) Pogo profundo ou captagdo de agua superficial com barragem de nivel

d) Captagao de agua superficial com barragem de regularizagédo

2.2 - Material de empréstimo e bota-fora (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 50.000

c¢) Acima de 50.000, até 100.000
d) Acima de 100.000

2.3 - Tipo de tratamento

a) Nao se aplica

b) Desinfecgéo simples

c) Desinfeccdo com remocao de metais
d) Somente filtragdo com desinfecgado
e) Tratamento completo

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Desprezivel
Médio
Alto

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Desprezivel
Desprezivel
Baixo
Médio
Alto
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Critério de Enquadramento CE035

1 - Porte

1.1 - Extensao da rede (km) Pontos
a) Nao se aplica 0

b) Até 15 1

c) Acima de 15 até 75 2

d) Acima de 75 até 300 3

e) Acima de 300 até 900 4

f) Acima de 900 5

1.2 - Numero de elevatoérias Pontos
a) Nao se aplica 0

b) Até 3 1

c) Acima de 3 até 10 3

d) Acima de 10 5

1.3 - Vazao de tratamento (L/s) Pontos
a) Nao se aplica 0

b) Até 15 1

c) Acima de 15 até 200 2

d) Acima de 200 até 500 3

e) Acima de 500 5
Tabela de pontuagao (soma) Classificagao
Até 3 Minimo
De4 a6 Pequeno
De7a9 Médio
De 10a 12 Grande
Acima de 12 Excepcional

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Corpo receptor de unidade de tratamento (aplicavel nas fases de concepgéo e

s o \ Classificagao
de operacéao, nao aplicavel para reparos ou reformas)

a) Nao se aplica Desprezivel
b) Rede publica ndo dotada de tratamento, rede pluvial, rios e corregos ou oceano Médio
(emissario submarino)

c) Baia, lagos e lagoas Alto
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2.2 - Material de empréstimo e bota-fora (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 50.000
c) Acima de 50.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

2.3 - Tipo de tratamento (aplicavel apenas na fase de operagao)

a) Nao se aplica

b) Terciario

¢) Secundario

d) Primario, exceto fossa/filtro
e) Fossaffiltro

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Desprezivel
Desprezivel
Baixo
Médio
Baixo
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Critério de Enquadramento CE036

1 - Porte

1.1 - Para pontes e travessias, comprimento do vao sobre o curso d'agua (m

a)Até 6
b) Acima de 6 até 500
c) Acima de 500

1.2 - Para bueiros (transposicao de curso d'agua), soma da area da segao
transversal do(s) bueiro(s) (m?)

a) Até 2
b) Acima de 2

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Quanto a existéncia de pilares/apoios, dentro da calha do curso d'agu:
a) Nao se aplica

b) Até 2

c) Acima de 2 até 6
d) Acima de 6

2.2 - Area de contribuigao hidrolégica (km?)
a) Até 3

b) Acima de 3 até 10

c) Acima de 10

Tabela de pontuagao (soma)

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Classificagao

Pequeno
Médio

Pontos

A WNO

Pontos

Classificagao

1 Desprezivel
2ab Baixo
6e7 Médio
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1 - Porte

1.1 - Extensao total do(s) trecho(s), para requerimentos de muros de contencao

Critério de Enquadramento CE037

nas margens de curso d'agua, canalizagdao em segao aberta ou sistema de

macrodrenagem (m)

a) Até 50

b) Acima de 50 até 1.000

c) Acima de 1.000 até 4.000
d) Acima de 4.000

1.2 - Extensao total do(s) trecho(s), para requerimentos de canalizagdo em segao

fechada (m)

a) Até 200

b) Acima de 200 até 2.000
c) Acima de 2.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Tipo de intervengao

a) Muros de contengéo nas margens de curso d'agua ou canalizagdo/macrodrenagem

em segao aberta

b) Canalizagdo/macrodrenagem em segéao fechada

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

Baixo

Medio
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Critério de Enquadramento CE038

1 -Porte

1.1 - Extensao total (km) Classificagao
a) Até 1 Minimo

b) Acima de 1 até 5 Pequeno
c) Acima de 5 até 10 Médio

d) Acima de 10 Grande

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Quanto ao material de emprestimo e bota-fora (m?) Classificagao
a) Até 5.000 Desprezivel
b) Acima de 5.000 até 50.000 Baixo

c) Acima de 50.000 até 100.000 Médio

d) Acima de 100.000 Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE039

1.1 - Area maxima alagada em tempo de recorréncia de 100 anos (m?)

a) Até 10.000
b) Acima de 10.000 até 100.000
c) Acima de 100.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Quanto ao material de emprestimo e bota-fora (m’)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 50.000
c) Acima de 50.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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Critério de Enquadramento CE040
1 - Porte
1.1 - Extensao (km)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 10
c) Acima de 10 até 50
d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Porcentagem da vazao retirada do rio

a) Até 10
b) Acima de 10 até 20
c) Acima de 20

2.2 - Material de empréstimo e bota-fora (m?)

a) Até 5.000
b) Acima de 5.000 até 50.000
c) Acima de 50.000 até 100.000

d) Acima de 100.000

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Baixo
Médio
Alto

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto
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Critério de Enquadramento CE041
1 - Porte

1.1 - Quantidade a ser tratada (t/dia)
a) Até 5

b) Acima de 5 até 20

c) Acima de 20 até 50

d) Acima de 50 até 100

e) Acima de 100

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Quanto a composigao do residua

a) Com separacgao na fonte geradora
b) Sem separacgao na fonte geradora

2.2 - Impermeabilizagao da area de producao

a) Sim
b) Nao

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 - Porte
1.1 - Capacidade (t/dia)

a) Até 100
b) Acima de 100 até 500
c¢) Acima de 500 até 1500

d) Acima de 1500 até 2500
e) Acima de 2500

Critério de Enquadramento CE042

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE043
1 -Porte
1.1 - Quantitativo diario (t) (aplicavel nas fases de concepcao e operagéo)

a) Até 20

b) Acima de 20 até 200

c) Acima de 200 até 1.000
d) Acima de 1.000 até 5.000
e) Acima de 5.000

1.2 - Area da célula (m?) (aplicavel apenas na fase de implantag&o)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 100.000
c) Acima de 100.000 até 200.000
d) Acima de 200.000 até 500.000
e) Acima de 500.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Distancia das margens de corpos hidricos (m) (aplicavel nas fases de
concepgao e operacao)

a) Acima de 200
b) Até 200

2.2 - Impermeabilizagao de base (aplicavel nas fases de concepgao e operacao)

a) Revestimento duplo (no minimo duas barreiras sintéticas com sistema drenante
interposto)
b) Revestimento composto (duas barreiras justapostas; ao menos uma sintética)

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Médio
Alto

Classificagao

Médio
Alto
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE044

1.1 Quantitativo estimado de residuos dispostos (]

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 20.000

c) Acima de 20.000 até 100.000
d) Acima de 100.000 até 500.000
e) Acima de 500.000

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE045

1.1 - Somatoério da capacidade de carga das embarcagoes (t)

Classificagao

a) Até 60 Minimo
b) Acima de 60 até 200 Pequeno
c) Acima de 200 até 500 Médio
d) Acima de 500 Grande
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Critério de Enquadramento CE046
1 -Porte
1.1 - Capacidade de armazenamento (t)
a) Até 2.500
b) Acima de 2.500 até 10.000
c) Acima de 10.000 até 50.000
d) Acima de 50.000 até 100.000
e) Acima de 100.000
2 - Potencial Poluidor
2.1 - Distancia das margens de corpos hidricos (m)
a) Acima de 200
b) Entre 50 e 200

c) Entre 30 e 49
d) Abaixo de 30

2.2 - Tipo de empreendimento

a) Estocagem residuos classe IIA e 1IB da NBR 10.004
b) Estocagem residuos classe | da NBR 10.004

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprevizel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Baixo
Médio
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1 - Porte

1.1 - Capacidade (t/dia)

Critério de Enquadramento CE047

Classificagao

a) Até 100 Minimo
b) Acima de 100 até 1.000 Pequeno
c) Acima de 1.000 até 5.000 Médio
d) Acima de 5.000 Grande
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1 - Porte

1.1 - Area de estocagem (m?)
a) Até 100

b) Acima de 100 até 400

c) Acima de 400 até 800

d) Acima de 800

2 - Potencial poluidor

2.1 - Tipo de unidade

a) Posto de recebimento
b) Central de recebimento

Critério de Enquadramento CE048

2.2 - Recebimento de produtos perigosos

a) Embalagens vazias
b) Contendo produtos

Tabela de pontuagio (soma)

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

1
2

Pontos

1
2

Classificagao

Até 2 Baixo
Acima de 2 Médio
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Critério de Enquadramento CE049
1 - Porte
1.1 - Capacidade (t/més)

a) Até 600

b) Acima de 600 até 3.000

c) Acima de 3.000 até 30.000
d) Acima de 30.000 até 150.000
e) Acima de 150.000

1.2 - Area da célula (m?) (aplicavel apenas na fase de implantag&o)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 100.000
c¢) Acima de 100.000 até 200.000
d) Acima de 200.000 até 500.000
e) Acima de 500.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Distancia das margens de corpos hidricos (m) (aplicavel nas fases de
concepgao e operagao)

a) Acima de 200
b) Até 200

2.2 - Impermeabilizagao de base (aplicavel nas fases de concepgao e operacao)

a) Revestimento duplo (no minimo duas barreiras sintéticas com sistema drenante
interposto)
b) Revestimento composto (duas barreiras justapostas; ao menos uma sintética)

2.3 - Cobertura durante a operagao (aplicavel nas fases de concepc¢éo e operagéo)

a) Sim
b) Nao

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Médio
Alto

Classificagao
Médio
Alto
Classificagao

Médio
Alto
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Critério de Enquadramento CE050
1 - Porte (ndo aplicavel para reforma, ampliagéo, reparagao e manutengéo)
1.1 - Servicos realizados pela empresa

a) Borracheiro

b) Mecanica

c) Troca de dleo

d) Lavagem de veiculos

e) Abastecimento de GNV

f) Abastecimento de combustiveis liquidos em automéveis

g) Lubrificagéo

h) Abastecimento de GNC

i) Abastecimento de combustiveis liquidos em embarcagoes

j) Abastecimento de combustiveis liquidos em embarcagbes e automoveis

1.2 - Quantidade de pistas de abastecimentc

a) Acrescentar um ponto por pista de abastecimento de combustiveis liquidos ou GNV

Tabela de pontuagio (soma)

Até 5
De6a9

De 10a 13
De 14 a 17
Acima de 17

2 - Porte (para reforma, ampliagéo, reparagao e manutencgao)
2.1 - Intervengoes previstas

a) Reforma, ampliagéo, reparagdo e manutengéo de postos de servigos e pontos de
abastecimento que ndo envolvam tanques de armazenamento de combustiveis
liquidos

b) Reforma, ampliagéo, reparagdo e manutengao de postos de servigos e pontos de
abastecimento que envolvam tanques de armazenamento de combustiveis liquidos

Pontos

_
WO TWWWN = =

Pontos

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Minimo

Pequeno
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Critério de Enquadramento CE051

1 -Porte
1.1 - Capacidade maxima de produgao (m*/més)

b) Até 2.000

c) Acima de 2.000 até 8.000
d) Acima de 8.000 até 15.000
e) Acima de 15.000

1.2 — Capacidade do tubo de sucgaa

a) até 4 polegadas

b) de 4 até 6 polegadas
c) de 6 até 8 polegadas
c) acima de 8 polegadas

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Area da poligonal (hectares)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 20
c) Acima de 20 até 50
d) acima de 50

2.2 — Largura do rio (para extragao em leito de rio) (m)

a) acima de 150
b) de 50 a 150
c)de 10 a 50

d) menos de 10

2.3 — Possui instalagdes de apoio
a) ndo

b) sim, sem oficina
c) sim, com oficina

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao
Desprezivel

Baixo
Médio
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE052

1.1 - Capacidade de carga da embarcagio (toneladas por porte bruto - TPB;

a) Até 80.000
b) Acima de 80.000 até 320.000
c) Acima de 320.000

Classificagao

Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE053

1 -Porte

1.1 - Extensdo de dutos (km) Classificagao
a) Até 5 Minimo

b) Acima de 5 até 10 Pequeno
c) Acima de 10 até 50 Médio

d) Acima de 50 até 100 Grande

e) Acima de 100 Excepcional

2 - Potencial Poluidor (aplicavel apenas para implantagdo ou ampliagdo de gasodutos
e distribuicdo de gas natural)

2.1 - Pressdao maxima de operagao (bar) Classificagao
a) Até 0,05 Desprezivel
b) Acima de 0,05 até 4,2 Baixo

c) Acima de 4,2 até 19 Médio

d) Acima de 19 Alto
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Critério de Enquadramento CE054
1 -Porte
1.1 - Capacidade de carga (t) (n° de vagdes x capacidade de carga minima)

a) Até 550

b) Acima de 550 até 3.850

c) Acima de 3.850 até 7.150
d) Acima de 7.150 até 11.000
e) Acima de 11.000

OBS: a capacidade de carga minima corresponde a 55 toneladas
(manual da ANTT).

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 -Porte
1.1 - Area de produgéo (ha)

a) Até 5

b) De5a 15
c)De 15a30
d) Acima de 30

1.2 - Nimero de estruturas de cultivo

a) Até 15

b) Acima de 15 até 40
c) Acima de 40 até 100
d) Acima de 100 até 150
e) Acima de 150

Tabela de pontuagdo (média)

Critério de Enquadramento CE055

Pontos

A WON -

Pontos

A WON-0O

Classificagao

0a0,9 Minimo
1,0a1,9 Pequeno
20a29 Médio
3,0a3,9 Grande
Acima de 4 Excepicional
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2 - Potencial Poluidor
2.1 - Espécies

a) Nativa
b) Exdtica

2.2 - Estrutura de cultivo

a) Flutuante
b) Fixo

2.3 - Hidrodinamismo

a) Alto

b) Médio

c) Baixo

Tabela de pontuagao (soma)
1ou2

3ab
6

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Pontos

Pontos

Pontos

—_

Classificagao

Baixo
Médio
Alto
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Critério de Enquadramento CE056
1 - Porte
1.1 - Area de produgéo (ha)
a) Menor que 10
b) De 10 a 50
c) Maior que 50 (EIA/RIMA exigidos)
2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Nativa
b) Exdtica

2.2 - Sistema de produgéao

a) Extensivo
b) Semi-intensivo
c) Intensivo

Tabela de pontuagao (soma)

1ou?2
3 ou mais

Obs.: areas acima de 50 ha ou menores quando potencialmente causadores de
significativa degradacéo ou em areas com adensamento de empreendimentos > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
1
2

Classificagao

Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE057
1 - Porte
1.1 - Area de produgéo (ha)
a) Menor que 5
b) De 5 a 50
c) Maior que 50
2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Nativa
b) Exdtica

2.2 - Sistema de produgéao

a) Extensivo
b) Semi-intensivo
c) Intensivo

Tabela de pontuagao (soma)

1ou?2
3 ou mais

Obs.: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
1
2

Classificagao

Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE058
1 - Porte
1.1 - Area de produgéo (ha)
a) Até 2
b) Acima de 2 até 50
c) Acima de 50
2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Autoctone
b) Exoética ou Aléctone

2.2 - Habito alimentar

a) Herbivoro e Onivoro
b) Carnivoro

2.3 - Sistema de producao

a) Extensivo

b) Semi-intensivo

c) Intensivo

d) Intensivo em Sistema fechado

Tabela de pontuagio (soma)
0a3

4
5 ou mais

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
2

Pontos

- N = O

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio
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1 - Porte
1.1 - Area construida (m?)

a) Até 2.500

b) Acima de 2.500 até 10.000
c¢) Acima de 10.000 até 25.000
d) Acima de 25.000 até 50.000
e) Acima de 50.000

1.2 - Vagas molhadas

a) Até 20

b) Acima de 20 até 50
c) Acima de 50 até 100
d) Acima de 100 até 200
e) Acima de 200

1.3 - Vagas secas

a) Até 50

b) Acima de 51 até 100
c) Acima de 100 até 200
d) Acima de 200 até 300
e) Acima de 300

Tabela de pontuagio (média)

De0a0,9
De1a1,9
De2a29
De 3a3,9
4 ou mais

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Estrutura de atracagao
a) Pier flutuante

b) Finger ou pier sobre pilotis
c) Cais

Critério de Enquadramento CE059

Pontos

A OWON-O

Pontos

A OWON-O

Pontos

A WODN-~O

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Pontos

Ano XII
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2.2 - Obras hidraulicas

a) Sem obras

b) Darsenas

c) Dragagem ou molhe/enrocamento
d) Aterro

2.3 - Servigos

a) Garageamento

b) Capotaria

c) Reparo e pintura e mecanica

d) Abastecimento combustivel

Tabela de pontuagio (soma)

Pontos

~N B~ DN O

Pontos

W N -~ 0O

Classificagao

1a3 Baixo
4a6 Médio
7 ou mais Alto
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1 - Porte
1.1 - capacidade (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 50.000
c) Acima de 50.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

Critério de Enquadramento CE060

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE061
1 - Porte
1.1 - Area de intervengio (m?)
a) Até 1.000
b) Acima de 1.000 até 3.000
c) Acima de 3.000 até 5.000
d) Acima de 5.000 até 10.000
e) Acima de 10.000
2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Autoctone
b) Exética ou Aléctone

2.2 - Habito alimentar

a) Herbivoro ou Onivoro
b) Carnivoro

2.3 - Sistema de producao

a) Extensivo

b) Semi-intensivo

¢) Intensivo

d) Intensivo em sistema fechado

Tabela de pontuagao (soma)

0a3
4 ou mais

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Pontos

0
2

Pontos

Pontos

- N =~ O

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE062A

1.1 - Capacidade maxima de produgao (m*/més)

b) Até 5.000

c) Acima de 5.000 até 20.000
d) Acima de 20.000 até 50.000
e) Acima de 50.000

1.2 — Capacidade do tubo de sucgaa

a) Até 6 polegadas
b) de 6 até 8 polegadas
c) acima de 8 polegadas

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Area de lavra (hectares)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 20
c) Acima de 20 até 50
d) acima de 50

2.2 - Largura do rio (m)

a) Nao se aplica
b) acima de 150
c)de 50 a 150
d)de 10 a 50

e) menos de 10

2.3 — Possui instalag6es de apoio
a) nao

b) sim, sem oficina
¢) sim, com oficina

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Desprezivel
Desprezivel
Baixo
Médio
Alto

Classificagao
Desprezivel

Baixo
Médio
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Critério de Enquadramento CE062B

1 -Porte

1.1 - Capacidade maxima de produgao (m*/més) Classificagao
b) Até 2.500 Pequeno

c) Acima de 2.500 até 10.000 Médio

d) Acima de 10.000 até 25.000 Grande

e) Acima de 25.000 Excepcional

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Area da intervengao (lavra e instalagées) (hectares! Classificagao
a) Até 5 Desprezivel
b) Acima de 5 até 20 Baixo

c) Acima de 20 até 50 Médio

d) acima de 50 Alto

2.2 - Distancia da margem de corpo hidrico para extragao de areia em cava Classificagao
a) acima de 30m Desprezivel
b) até 30 m Médio

2.3 - Possui instalag6es de apoio Classificagao
a) ndo Desprezivel
b) sim, sem oficina Baixo

c) sim, com oficina Médio
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE063

1.1 - Vazdo de bombeamento de todas as fontes (m*/més)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 10.000
c) Acima de 10.000 até 30.000
d) Acima de 50.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Havera movimentagao de terra para construgao de setor de envase e apoio

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

a) sim Baixo
b) ndo Desprezivel
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE064

1.1 - Capacidade maxima de produgao (m*/més)

a) Até 15.000

b) Acima de 15.000 até 30.000
c) Acima de 30.000 até 60.000
d) Acima de 60.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Area de lavra (hectares)
a)Até 5

b) Acima de 5 até 20

c) Acima de 20 até 50

d) acima de 50

2.2 — Abastecimento de agua
a) rede publica

b) poco
c) captagdo em rio ou nascente

2.3 - Distancia da area de beneficiamento da margem de corpos hidricos

a) Nao existe corpo hidrico no local
b) acima de 30m
c)até 30 m

2.4 - Geragao de estéril

a) ndo
b) sim

2.5 — Possui instalag6es de apoio
a) nao

b) sim, sem oficina

¢) sim, com oficina

2.6 — Realiza beneficiamento no local

a) nao

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Desprezivel
Baixo
Médio
Alto
Classificagao
Desprezivel
Baixo
Médio
Classificagao
Desprezivel

Baixo
Alto

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao
Desprezivel
Baixo
Médio
Classificagao

Desprezivel

Ano XII

29 de junho de 2022 ¢ Boletim n2 106

92




inea

1 - Porte
1.1 - Area (m?)

a) Até 5.000

b) Acima de 5.000 até 20.000
c) Acima de 20.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

Critério de Enquadramento CE065

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Ano XII
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1 - Porte
1.1 - Capacidade (t/dia)

a) Até 20

b) Acima de 20 até 100

c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Critério de Enquadramento CE066

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Ano XII
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1 - Porte
1.1 - Capacidade (m®/dia)

a) Até 100

b) Acima de 100 até 500

c¢) Acima de 500 até 1.000
d) Acima de 1.000 até 2.000
e) Acima de 2.000

Critério de Enquadramento CE067

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE068
1 - Porte
1.1 - Vazdo média de tratamento (m®/dia) (aplicavel para todas as fases)

a) Até 50

b) Acima de 50 até 100
c) Acima de 100 até 200
d) Acima de 200 até 500
e) Acima de 500

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Corpo receptor do efluente tratado (aplicavel para as fases de concepgéo e de
operagao)

a) Nao aplicavel

b) Oceano (emissario submarino)

c) Rede publica ndo dotada de tratamento, rede pluvial ou rios e corregos
d) Baia, lagos e lagoas

2.2 - Tipo de tratamento do chorume/lixiviado (aplicavel apenas para as fases de
concepgao e operagao)

a) Tratamento completo (primario, secundario e terciario) ou tratamento exclusivo por
membranas com moédulo para tratamento do concentrado

b) Tratamento primario + secundario ou tratamento exclusivo por membranas com
recirculagdo do concentrado

c¢) Tratamento primario

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel
Baixo
Médio

Alto

Classificagao

Baixo
Médio
Alto
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Critério de Enquadramento CE069
1 - Porte
1.1 - Area molha da segéo transversal tipo (m?)

a) Até 2
b) Acima de 2

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Area de contribuigéo hidrolégica (km?)

a) Até 2
b) Acima de 2

2.2 - Material de empréstimo e bota-fora (m?)

a) Até 5.000
b) Acima de 5.000

2.3 - Quanto a atividade de manutengéao ou reparc

a) Prevé intervengbes manuais
b) Prevé intervenc¢des com utilizagdo de maquinario pesado

Tabela de pontuagao (soma)

Até 2
Acima de 2

Classificagao

Minimo
Pequeno

Pontos

0
1

Pontos

0
1

Pontos

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 - Porte
1.1 - Capacidade (t/dia)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 10
c) Acima de 10 até 50
d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

Critério de Enquadramento CE070

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 - Porte
1.1 - Capacidade (t/dia)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 15
c) Acima de 15 até 30
d) Acima de 30 até 100
e) Acima de 100

Critério de Enquadramento CE071

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE072
1 - Porte
1.1 - Extensao total do(s) trecho(s) (m)
a) Até 50
b) Acima de 50 até 300
c) Acima de 300 até 1.500
d) Acima de 1.500

1.2 - Area de contribuigao hidrolégica (km?)

a) Até 2
b) Acima de 2

Tabela de pontuagao (soma)
1
2
3
4 ou mais

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Necessidade de supressao de vegetagao native

a) Nao
b) Sim

2.2 - Caracterizagdao do material

a) Acima de 90% de vegetagéao, residuos
solidos urbanos e/ou areia no material

b) Até 90% de areia no material

2.3 - Metodologia de remogao do material

a) Remogao manual
b) Remocao mecanizada

Tabela de pontuagao (soma)

0
1 ou mais

Pontos

w N -0

Classificagao

1
2

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

Pontos

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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Critério de Enquadramento CE073

1 - Porte

1.1 - Volume (m®)

a) Até 999

b) Acima de 999 até 5.000
c) Acima de 5.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Nativa
b) Exdtica

2.2 - Sistema de produgéao

a) Extensivo
b) Semi-intensivo
c) Intensivo

Tabela de pontuagao (soma)

Oou1
2 ou mais

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
1
2

Classificagao

Baixo
Médio
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1 - Porte

1.1 - Volume (m®)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 5.000
c) Acima de 5.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Autoctone
b) Exética ou Aléctone

2.2 - Habito alimentar

a) Herbivoro ou Onivoro
b) Carnivoro

Tabela de pontuagao (soma)

Até 2
3
Acima de 3

Critério de Enquadramento CE074

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
3

Classificagao
Desprezivel

Baixo
Médio
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1 - Porte
1.1 - Area de produgéo (ha)

a) Até 2

b) Acima de 2 até 4
c) Acima de 4 até 10
d) Acima de 10 até 20
e) Acima de 20

1.2 - Nimero de estruturas de cultivo

a) Até 20

b) Acima de 20 até 40
c) Acima de 40 até 80
d) Acima de 80 até 120
e) Acima de 120

Tabela de pontuagao (média)

Critério de enquadramento CE075

Pontos

abhwN =

Pontos

abh wN -

Classificagao

0a0,9 Minimo
1,0a1,9 Pequeno
20a29 Médio
3,0a3,9 Grande
Acima de 4 Excepicional
2 - Potencial Poluidor
2.1 - Espécies Pontos
a) Nativa 0
b) Exdtica 2
2.2 - Estrutura de cultivo Pontos
a) Flutuante 1
b) Fixo 2
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2.3 - Mecanismos de biosseguranga

a) Sim
b) Nao

Tabela de pontuagao (soma)
10u?2

3ou4
5

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Baixo
Médio

Alto
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Critério de Enquadramento CE076
1 -Porte
1.1 - Area de produgio (m?)
a) Até 500

b) Acima de 500 até 1.200
c) Acima de 1.200

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
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1 - Porte
1.1 - Capacidade de queima (m?h)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 1.000
c¢) Acima de 1.000 até 5.000
d) Acima de 5.000 até 8.000
e) Acima de 8.000

Critério de Enquadramento CEQ77

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 - Porte
1.1 - Extenséo (m)

a) Até 50

b) Acima de 50 até 100

c) Acima de 100 até 1.000
d) Acima de 1.000

Crtiério de Enquadramento CE078

Classificagao

Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Ano XII
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1 - Porte
1.1 - Capacidade (t/dia)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 10
c) Acima de 10 até 50
d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

Critério de Enquadramento CE79

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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Critério de Enquadramento CE080
1 - Porte
1.1 - Extensao (km)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 10
c) Acima de 10 até 50
d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Caracteristicas

a) Rede de distribuigdo (v < 1kv) ou rede de distribuicdo de energia elétrica de média
tensdo (1kv <V < 69kv) em area urbana consolidada

b) Rede de distribuigdo de energia elétrica de média tenséo (1kv < V < 69kv) em outras
areas

c) Linha de distribuigdo de energia elétrica de alta tensdo (69kv < V < 230kv)

d) Linha de transmissao de energia elétrica maior que 230kv

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

Desprezivel

Baixo

Médio
Alto
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1 -Porte

1.1 - Area (m?)

a) Até 10

b) Acima de 10 até 1.000

c) Acima de 1.000 até 100.000
d) Acima de 100.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Plano de intervengao (anos)

Critério de Enquadramento CE081

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

a)Até 6 Baixo
b) Acima de 6 Médio
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Critério de Enquadramento CE082
1 - Porte
1.1 - Area (ha)
a)Até 5
b) Acima de 5 até 20
c) Acima de 20 até 50
d) Acima de 50
2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécie

a) Nativa
b) Exdtica

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

Desprezivel
Baixo
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1 -Porte
1.1 - Poténcia Aparente (MVA)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 60
c) Acima de 60 até 120
d) Acima de 120

Critério de Enquadramento CE083

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Ano XII
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE084

1.1 - Capacidade de processamento de biogas (m*/h)

a) Até 200

b) Acima de 200 até 500

c¢) Acima de 500 até 1.000
d) Acima de 1.000 até 2.000
e) Acima de 2.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Volume do gas6metro (m?3)

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao

a) Até 10 Desprezivel
b) Acima de 10 até 100 Baixo
c) Acima de 100 até 500 Médio
d) Acima de 500 Alto
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1 -Porte
1.1 - Area construida (m?)
a) Até 100

b) Acima de 100 até 1.000
c) Acima de 1.000

Critério de Enquadramento CE085

Classificagao

Médio
Grande
Excepcional
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1 - Porte
1.1 - Quantidade de operagdes por dia
a)Até 4

b) Acima de 4 até 8
c) Acima de 8

Critério de Enquadramento CE086

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
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1 - Porte
1.1 - Vazio (m®/dia)
a) Até 200

b) Acima de 200 até 1000
c) Acima de 1000

Critério de Enquadramento CE087

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
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Critério de Enquadramento CE088
1 - Porte
1.1 - Capacidade maxima de produgao (m*/més)
a) Até 100
b) Acima de 100 até 200
c) Acima de 200 até 300
d) Acima de 300
2 - Potencial Poluidor
2.1 - Area de lavra (hectares)
a)Até 2,5
b) Acima de 2,5 até 5,0
c) Acima de 5,0 até 7,5
d) acimade 7,5

2.2 - Distancia da area de beneficiamento da margem de corpos hidricos

a) Nao existe corpo hidrico no local
b) acima de 30m

2.3 - Esta inserida em unidade de conservagac

a) ndo
b) sim

2.4 — Havera supresséao de vegetagao

a) ndo
b) sim

2.5 — Possui instalag6es de apoio
a) nao

b) sim, sem oficina
¢) sim, com oficina

Classificagao
Pequeno
Médio

Grande
Excepcional

Classificagao
Desprezivel
Baixo

Médio

Alto

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao

Desprezivel
Baixo

Classificagao
Desprezivel

Baixo
Médio
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1 - Porte

1.1 - Capacidade (t/més)

Critério de Enquadramento CE089

Classificagao

a) Até 10 Minimo
b) Acima de 10 até 50 Pequeno
c) Acima de 50 até 100 Médio
d) Acima de 100 até 500 Grande
e) Acima de 500 Excepcional
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE090

1.1 - Poténcia do equipamento ou grupo de equipamentos (kVA

a) Até 150

b) Acima de 150 até 500
c) Acima de 500 até 1.000
d) Acima de 1.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Uso emergencial ou temporario

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

a) Sim Desprezivel
b) Nao Baixo
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE091

1.1 - Area de produgdo e armazenamento (m2)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 2.000

c) Acima de 2.000 até 10.000
d) Acima de 10.000 até 40.000
e) Acima de 40.000

1.2 - Empregados

a) Até 10

b) Acima de 10 até 100

c) Acima de 100 até 500
d) Acima de 500 até 2.000
e) Acima de 2.000

Tabela de pontuagio (média)

0
0,50u1
1,50u2
25a3,5
4

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Capacidade de Armazenamento (m?)

a) Até 50
b) Acima de 50 até 100
c) Acima de 100

Pontos

A WON-=O

Pontos

A WON-=O

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

Classificagao
Baixo
Médio

Alto
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1 - Porto
1.1 - Extensao de dutos (km)

a) Até 5

b) Acima de 5 até 10
c) Acima de 10 até 50
d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

Critério de Enquadramento CE092

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 -Porte
1.1 - Capacidade (t/dia)

a) Até 10

b) Acima de 10 até 20
c) Acima de 20 até 50
d) Acima de 50 até 100
e) Acima de 100

Critério de Enquadramento CE093

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional
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1 - Porte

1.1 - Capacidade (t/dia)

Critério de Enquadramento CE094

Classificagao

a) Até 10 Minimo
b) Acima de 10 até 50 Pequeno
c) Acima de 50 até 200 Médio
d) Acima de 200 até 500 Grande
e) Acima de 500 Excepcional
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1 - Porte

Critério de Enquadramento CE095

1.1 - Capacidade de processamento de biodiesel (m®/dia)

Classificagao

a) Até 5 Minimo
b) Acima de 5 até 20 Pequeno
c) Acima de 20 até 100 Médio
d) Acima de 100 até 500 Grande
e) Acima de 500 Excepcional
Ano XII 29 de junho de 2022 ¢ Boletim n2 106 124




inea

1 -Porte
1.1 - Altura do barramento (m)

a) Até 2

b) Acima de 2 até 5
c) Acima de 5 até 15
d) Acima de 15

1.2 - Area da Segdo Barrada (m?)
a) Até 15

b) Acima de 15 até 100

c) Acima de 100

Tabela de pontuagio (soma)

0

De3a7

De8a12

Acima de 12

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Tipo de barramento

a) Caixa de captacéo e/ou retengéo

Critério de Enquadramento CE096

b) Nao possui capacidade de acumulagéo/regularizacao (fio d'agua)
c) Com capacidade de acumulagao/regularizagao

Pontos

o w o

RN
o

Pontos

0
4
14

Classificagao

Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Classificagao

Desprezivel
Desprezivel
Baixo
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Critério de Enquadramento CE097
1 - Porte
1.1 - Area de Produgéo (ha)
a) Menor que 1

b) Acima de 1 até 5
c) Acima de 5

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Pequeno
Médio
Grande
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Critério de Enquadramento CE098
1-Porte

1.1 - Volume (m®)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 5.000

c) Acima de 5.000 até 10.000
d) Acima de 10.000

2 - Potencial Poluidor
2.1 - Espécies

a) Autoctone
b) Exdtica ou Aloctone

2.2 - Habito alimentar

a) Herbivoro ou Onivoro
b) Carnivoro

2.3 - Sistema de producgao

a) Semi-intensivo

b) Intensivo

2.4 Tempo estimado de renovagao das aguas

a) Alto
b) Médio
c) Baixo

Tabela de pontuagao (soma)
1a4
5a6

7
8

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
2

Pontos

Pontos

0
1
2

Classificagao
Desprezivel
Baixo
Médio
Alto
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1 - Porte

1.1 - Volume (m3)

a) Até 500

b) Acima de 500 até 5.000

c) Acima de 5.000 até 10.000
d) Acima de 10.000

2 - Potencial Poluidor

2.1 - Espécies

a) Autoctone
b) Exdtica ou Aloctone

2.2 - Habito alimentar

a) Herbivoro ou Onivoro
b) Carnivoro

2.3 - Sistema de producgao

a) Semi-intensivo
b) Intensivo

Tabela de pontuagéo (soma)
1a3

4ab
6

Critério de Enquadramento CE099

OBS: areas acima de 200 ha ou menores quando situadas total ou parcialmente em
areas de interesse especial ou ambiental > EIA

Philipe Campello Costa Brondi da Silva

Presidente do Condir

Classificagao
Minimo
Pequeno
Médio
Grande

Pontos

0
2

Pontos

0
2

Pontos

1
2

Classificagao
Desprezivel

Baixo
Médio
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